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LEr N'333/2020

Dispõe sobre as diretrizes e metas para elaboração dâ
Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021 e

dá outras providências.

JoSÉ ALBERTO FERREIRA, Prefeito do Municipio de Mogeiro, Estado

da Paraíba no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPiTULO I
DAS DISPOSTÇOCS pRnllnatNARES

AÍ. l" - Esta Lei estabelece em cumprimento ao disposto no art. 165' parágrafo

2', da Constituição Federal e com base no aÍ. 40 da Lei Complementar n' l0l ' de 2000'

as Diretrizes Orçamentárias do Município de Mogeiro, para o exercício financeiro
de 2021, compreendendo:

I- As propriedades e metas da administração pública municipal;
II- A estrutura e organização do orçamento anual;
III-As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas

eventuais alterações;
IV- As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

V- As disposições relativa á divida consolidada e seus respectivos encargos;

VI-As disposições sobre alterações na legislação tributrl.tia municipal;
V[- Normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos

programas financeiros com recursos dos orçamentos;
VIII- Outras disposições gerais sobre orçamento.
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CAPÍTULO II
DAS PROPRIEDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA

I - Em relação à Câmara Municipal: modemização dos serviços do Poder

Legislativo, mediante a racionalização das atividades administrativas e melhoria das

rotinas de trabalho;

II - Em relação ao Poder Executivo:

a) Melhoria e ampliação da infraestrutura e oferta de serviços básicos,

nos segmentos de:

l. Educação - com melhoria da qualidade do ensino, com aumento da oferta do

número de vagas no ensino regular fundamental e pré-escola, para todas as crianças em

escolar;
2. Saúde e Saneamento - com restauração da rede fisica e elevação dos niveis de

atendimento, visando à melhoria da qualidade de vida da população, redução da

mortalidade infantil, mediante consolidação, desenvolvimento e modemização das

ações básicas de saúde e saneamento;
3. Promoção Social à Família, a criança e ao adolescente;

4. Incentivo aos trabalhos rurais;
5. Apoio aos programas de melhorias de habitações populares;

6. De Ampliação de oferta de emprego e renda a população;

7. De Recuperação e conservação do meio ambiente;
8. De Desenvolvimento, em articulação com os govemos estadual e federal, de

programas voltados à implementação de políticas de renda mínima, erradicação do

trabalho infantil, desenvolvimento das ações voltadas para o meio ambiente, construção

de casas populares e preservação das festividades histórico-culturais e artísticas.

ãv.

b) Reforço da infraestrutura econômica, nas árcas de:
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As metas e prioridades da administração pública municipal, as quais

terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária do exercicio financeiro
de 2021, embora não se constituam limites à programação das despesas, serão assim

fixadas:
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1. TranspoÍe, com melhoramento e conservação da malha viiíLria municipal;
2. Energia elétrica ampliação do sistema para fins de eletrificação rural;
3. Construção de reservatórios e da rede de distribuição de água para o

consumo humano e de irrigâção.

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos,
segmentos:

nos

1. Desenvolvimento da agropecuiiria;
2. tndústria. com ênfase as pequenas e micro empresas:

3. Do desenvolvimento da produção mineral.

d) Ações administrativas que objetivem:

l. A reorganização e modemização da estrutura administrativa do Poder

Executivo Municipal, visando a otimização da prestação dos serviços públicos a
comunidade;

2. A busca do equilíbrio financeiro do município pela ehciência das políticas de

administração tributriria, cobrança da dívida e combate a sonegação.

Art. 3"- Para consecução das prioridades previstas no art. 2", o orçamento anual

deverá consignar metas relacionadas com as seguintes ações de:

I- NA ÁREA SOCIAL:

a) Educação e Cultura:

l. Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas), a população de zero a

cinco anos, de modo a atender a totalidade das crianças nesta faixa etátia;

2. Atendimento ao ensino fundamental a população de seis a quatorze anos,

aumentando a oferta de vagas em 10070;

3. Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou

treinamento para o mínimo de 100% dos professores da rede municipal;
4. Redução do indice de analfabetismo da população acima de 14 (quatorze)

anos, aumentando a oferta de vagas no ensino de jovens e adultos em 90oÁ;

5. Redução a zero da taxa de evasão escolar, implementando o progtama de

garantia de bolsa escola, transporte e lazer;
6. Apoio ao aluno portador de deficiências fisicas e de necessidades especiais;

7. Manutenção do transporte escolar para os alunos do município;
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8. Expansão das atividades de educação fisica e desporto para mais escolas da

rede municipal de ensino;
9. Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município;
10, Apoio as atividades e extensão universitaria;
11. Apoio a todos os projetos culturais do Município, especialmente a promoção

das festividades comemorativas do dia da cidade, camaval, festas juninas e do(a)

padroeiro(a).

b) Saúde Pública

1. Elevação dos niveis de saúde da população, reduzindo pela metade o índice

de mortalidade infantil;
2. Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar a população do

município;
3. Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

4. Estruturação dos serviços de vigilância sanitriria, controle de doenças,

endemias e epidemias, como também o fortalecimento dos serviços de saúde do

município;
5. Manutenção dos Programas Básicos de Saúde na Família;
6. Manutenção dos Programas de Saúde na Familia.

c) Habitação e Saneamento Básico:

1. Aprimoramento da infraestrutura básica do município;
2. Construção e melhoria de casas populares.

Íô-
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d) Assistência Social
1. Assistência a criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiência

fisica, mediante a ampliação dos atuais programas;
2. Ampliar os programas de assistência comunitária;
3. Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a

familias carentes;
4. Estimular programas de assistência comunitária;
5. Ajuda financeira para pessoas carentes, em deslocamento para outros cenftos;

6, Distribuição de medicamentos a pessoas carentes e de baixa renda;

7. Apoio aos pequenos negócios, as empresas comunitiirias, na criagão de

emprego e melhoria de renda familiar;
8. Manutenção do Fundo Municipal de assistência Social.

\



ESTADO DA PARAÍBA
PRtrFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.866.50U0001-67

Avenida Presidente João Pessoa, 47, Centro, Mogeiro - PB

CEP: 58.375-000 Tel (83) 3266-1033

II. NAÁREA ECONÔMICAI

a) Agropecuária:

l Assistência e incentivo a produção agÍícola;
2. Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, para distribuição

com agricultores carentes;
3. FoÍalecimento do pequeno produtor rural;
4. Distribuição de sementes ao pequeno produtor;
5. Combate a seca e a pobreza rural.

III- NA ÁREA DA INFRAESTRUTURA:

a) Recursos Hídricos:

1. Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação.

b) Transportes:

1. Conservação e apoio a malha rodoviaria municipal

c) Energia:

1. Ampliação de redes de eletrifrcação urbana e rural;
2. Manutenção da eletrificação urbana e rural.

d) Serviços Urbanos:

l. Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de

limpeza pública da cidade, com modernização da coleta de lixo;
2. Ampliação e manutenção da coleta de lixo;
3. Manutenção, ampliagão e adaptação de prédios públicos do município;
4. Arborização da cidade.
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b) Indústria, Comércio e Turismo

1. Apoio as pequenâs e micro empresas do município.
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Parágrafo Único- Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a

fixação das despesas de capital para o exercício de 2021.

Art. 4'- Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I- Programa: o instrumento de organização da ação governamental,

visando a realização dos objetivos pretendidos, em consonância com o plano

plurianual;
II- Atividade: um instrumento de programação destinado a alcançar o

objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações de caráter contínuo e

perrnanente, dos quais resulte um produto característico da ação do govemo.

III- Projeto: um instrumento de programação necessário para alcançar o

objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,

de que decona a expansão ou aperfeiçoamento da ação govemamental.

IV- Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção,

expansão ou aperfeiçoamento das ações do govemo, das quais não resulta em produto,

e não gera contraprestação direta, sob forma de bens ou de serviços.

Parágrafo lo- Cada Programa deverá identificar as ações necessárias para

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,

especificando os respectivos valores e metas, bem como as respectivas unidades

orçamentárias responsáveis pela realização da ação'

Parágrafo 2'- As atividades, Projetos e Operações especiais serão desdobrados

em metas específicas, com localização fisica integral ou parcial, em relação as quais não

poderá haver alteração na finalidade ou na denominação.

Parágrafo 3o- Cada Atividade, Projeto ou Operação especial deverá indicar a

Função e a Subfunção a que se vincula.

Parágrafo 4"- A lei do orçamento identificará as Atividades, Projetos e

Operações especiais, por categoria de programação e respectivos subtítulos, com

indicação de suas metas fisicas.

CAPiTULO III
DA ORGANIZAÇÁO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

fií
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Art. 5'- O Projeto de Lei Orçamentfuia Anual que o Poder Executivo

encamiúará a Câmara Municipal será composto de:

I- Mensagem;
II- Projeto de Lei do Orçamento;
III- Tabelas explicativas.

Parágrafo 1o- A mensagem que encaminha o Projeto de Lei Orçamentriria

Anual conterá:

a) Exposição circunstancial da situação econômica financeira do Município;
b) Exposição e justificativa da política econômico-financeira;
c) Justificativa da receita no tocante ao orçÍunento de capital.

Art. 6o- O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentaria

delatando-a, por categoria de programação, em seu menor nivel, com as respectivas

dotações, a fonte de recursos e os grupos de despesas, conforme a seguir discriminados:

I. DESPESAS CORRE,NTES

a) Pessoal e encargos sociais;
b) Renegociação das dívidas e pagÍrmentos de juros e demais encargos

decorrentes;
c) Pagamentos de precatórios judiciários e de outras obrigações legais;

d) Outras despesas correntes.

II- DESPESAS DE CAPITAL

a) Investimentos;
b) Inversão financeira;
c) Amortização da dívida consolidada;
d) Outras despesas de capital.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E

SUAS ALTERAÇÔES
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Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 7"- Na elaboração do orçamento fiscal para o exeÍcício de 2021, deverão ser

observadas, ainda as seguintes orientações:

I- As despesas deverão ser orçadas a preço de julho de 2020;
II- O Chefe do Poder Executivo encamiúará à Câmara Municipal até 30 de

juúo do corrente ano, a previsão da receita e respectiva memória de cálculo para o ano

de2021;
III- A Mesa da Câmara encamiúará ao Prefeito Municipal, ató 3l de ulho do

corrente exercÍqiq, a Proposta orçamentaria relativa as dotaçôes do Legislativo

Municipal o exercício de 2021, observadas as disposições do art. 29-A da Constituição

federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n' 2512000;

IV- O Prefeito do Município encaminhará a Câmara Municipal o Projeto de Lei

OrçamentáLria Anual para o exercício de 2021, até l5 de setembro de 20201

V- A Câmara Municipal deverá devolver para sanção do Chefe do Poder

Executivo o projeto com os respectivos autógrafos, até l5 de dezembro dc 20201

VI- O Prefeito deverá sancionar a Lei Orçamentrlria Anual e publicá-la em até

31 de dezembro do corrente ano;
VII- A Lei Orçamentária Anual (LOA) deverá:

a) Ser acompanhada dos demonstrativos e anexos previstos no art. 5" da Lei

Complementar Federal no 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

b) Consignar, sob o título de "RESERVA DE CONTIGÊNCIA", dotação

genérica no miíximo, 2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida.

VIII- Na Lei Orçamentríria, a receita prevista e a despesa fixada deverão

obedecer a classificação constante dos anexos 2 e 6 da Lei n'4.320, de 17 de março de

t964;
IX- Para que a reserva de contingência teúa realidade material durante o

exercício financeiro de 2021, somente poderão ser comprometidos 99,570 (noventa e

nove inteiros e cinco décimos por cento) da receita com as despesas orçamentáfias;

X- Durante a execução orçamentária a Reserva de Contingência só deverá ser

utilizada para:
a) Financiar passivos contingentes de natureza emergencial ou valor

imprevisivel quando da elaboração da lei orçamentríria;
b) Pagar despesas relativas a eventos extraordiniírios que representam riscos a

vida, a saúde ou a segurança da população;
c) Cobrir frustração de arrecadação de receita de transferências, que deveria ser

empregada em projetos ou atividades pertinentes as metas e prioridades da

administração municipal fixada para o ano de 2021 .
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Art. 8"- O projeto da lei orçamentária a ser encamiúado pelo Poder Executivo à

Câmara Municipal será constituído de:

I- Mensagem e Texto da lei;
II- Quadros orçamentários consolidados;
III- Anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita

e a despesa na forma definida nesta lei e nas demais leis federais que regem a espécie;

IV- Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do Art. 22 da lei n"

4.320/64.

Art.9"- O Projeto de Lei Orçamentaria demonstrará ainda a estimativa da

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o ano de

2021, em valores correntes e em termos de percentual da receita líquida, destacando-se,

pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos sociais.

Art. l0- A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentaria

de 2021, deverá ser realizada de modo a evidenciar a melhor transparência na gestão

fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da

sociedade a todas as informagões relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 11- A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária

Anual de 2021 deverão levar em conta ainda, a obtenção de superávit primrfuio a ser

demonstrado no anexo de Metas Fiscais. observados contudo, o que dispõe a respeito do

parágrafo único do art. 7o antecedente.

Ãrt,12- O Poder Legislativo terá o limite de suas despesas correntes e de capital

em 2021, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, o total da

receita tributaria mais transferências constitucionais realizadas no ano de 2020, em

observância, ainda aos princípios da Emenda Constitucional n' 2412000.

Art. 13- Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a

alocação dos recursos na lei do orçamento e em seus créditos adicionais será feita de

forma a proporcionar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos

programÍs do govemo.

Art. 14- A cada programa das iireas de educação, saúde e assistência social

previstos no orçamento, deverá ser associado um produto, medido segundo unidades

não monetrlrias, tendo custo unitário estimado igual ao total das dotações previstas no

orçamento para o programa, dividido pelo número de unidades fisicas previstas.

ãtr
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Parágrafo 1'- Por unidades fiscais entendem-se de produto esperado pelo

emprego de recursos públicos, a exemplo do número de atendimentos odontológicos,

número de consultas médicas, número de famílias assistidas e assim por diante.

Parágrafo 2"- Ao final do exercicio, o custo unitário será representado pelo

valor da despesa realizada no progÍama, dividida pelo número de unidades efetivamente

produzidas.

Parágrafo 3'- Até 31 de janeiro de 2021, o Chefe do Poder Executivo

Municipal fará dilulgar custo unitiírio revisto, o custo uniufuio realizado, o produto

obtido na execução do program4 a quantidade estimada e a quantidade realizada.

Parágrafo 4% Divulgará, também o total das despesas realizadas pela

administração pública e o total dos gastos na realização dos programas das riteas de

saúde, educação e assistência social.

Art. l5- É vedada a inclusão na Lei Orçamentiiria e em seus créditos adicionais,

de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as destinadas a entidades

privadas sem fins lucrativos de atividades de natureza continuada que preencham uma

das seguintes condições:

I- Sejam de atendimento direto ao público, de forma $atuita, nas ilreas de

assistência social, saúde ou educação;
II- Sejam vinculadas a organismos nacionais ou intemacionais de natureza

filantrópica, institucional ou assistencial;
III- Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, bem como ao art'

6l e suas Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Parágrafo 1"- A habilitação ao recebimento de subvenções sociais por parte de

entidades privadas sem fins lucrativos dar-se-á mediante a apresentação de declaração,

que comprove seu regular funcionamento nos último cinco anos emitida no exercício de

2020 por três autoridades locais, além de comprovante de regularidade do mandato de

sua diretoria.

Parágrafo 2"- As subvenções sociais previstas no orçamento só poderão ser

transferidas mediante celebração do convênio, obrigando-se o beneficirírio as prestações

de contas e a obedecer na formalização dos respectivos instrumentos legais e na

Iiberação de recursos, as regras do art. 116, da Lei Federal n" 8.666/93, com suas

alterações posteriores. 
\r. - ,
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Parágrafo 3"- É vedada a inclusão no orçarnento de dotação global a título de

subvenções sociais.

Art. 16- É vedada também, a inclusão de dotações na Lei Orçamenúria e em

seus créditos adicionais, a título de "Auxílios" a entidades provadas, ressalvadas a§ sem

fins lucrativos e desde que:

I- Prestem atendimento direto e gratuito ao público e estejam voltadas para o

ensino especial junto a comunidade escolar municipal do ensino fundamental ou

equivalente;
II- Sejam consórcios intermunicipais de saúde ou equivalente, constituídos

exclusivamente por entes públicos, que participem da execução de programas nacionais

de saúde;
III- Sejam qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse

Público, na forma da legislação pertinente.

Art. 17- A execução das ações de que tratam os artigos 13 e 14 desta Lei fica

condicionados, entretanto, a autorização exigida pelo Nt.26 da Lei Complementar

Federal no 101/2000 (LRF).

AÍ. 18- As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do

orçamento municipal, a qualquer título, sujeitarem-se a fiscalização pelo Poder

concedente, com finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os

quais pactuaram e receberam os recursos.

Seção II
Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos

Art. 19- O orçamento de investimento, previsto para cada órgão, deverá constar,

necessariamente do Plano Plurianual - PPA, bem como nos demonstrativos

orçamentiírios, destacando-se, pelo menos:

I- Os investimentos correspondentes a aquisição de bens móveis e/ou construção

de bens imóveis;
II- Os investimentos financiados com recursos originiírios de operações de

crédito vinculados a projetos específicos, quando for preciso.
-"s)931,o.
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Parágrafo Único- Só serão incluídas na proposta orçamentiiria dotações para

investimentos, se forem consideradas prioritaÍios para o município ou atendem as

exigências desta Lei.

Art. 20- Na programação de investimentos serão observadas, ainda, as seguintes

prioridades:

I- Inclusão de projetos em andamento;

II- lnclusão de projetos em fase de conclusão.

Parágrafo Único- Não poderá ser programado investimentos a custa de

anulação de dotações de projetos em andamento, desde que executados em pelo menos

l0% (dez por cento).

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇOBS RBI-.q,TTVAS AS DESPESAS COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 2l- O orçamento fiscal compreenderá a despesa com pessoal de todos os

órgãos dos poderes do Município.

Parágrafo Único- Consideram-se despesas com pessoal, para fins previstos

neste artigo:

I- A remuneração dos agentes políticos;
II- Os vencimentos e vantagens fixas dos servidores ativos do Município;
III- As obrigações patronais;
IV- As demais despesas, assim consideradas pela Lei Complementar Federal no

101/2000.

AÍt.22- As despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, da

Câmara Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerão aos limites miíximos

previstos nos artigos 19 e20 da Lei Complementar Federal n" l0l/2000.

Art, 23- Se a despesa total com pessoal e encargos de qualquer dos Poderes do

Município ultrapassar os limites que trata o aÍigo precedente, o chefe do Poder

xr9<
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Executivo adotará as providências previstas no aÍ. 23 da mencionada Lei

Complementar Federal n' 101/2000., com vistas a reduziJa aos limites miíximos
permitidos por lei.

Art.24- O projeto de lei orçamentária demonstrará ainda, a estimativa da

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o exercício

financeiro de 2021, em valores correntes e em termos de percentual da receita corrente

líquida, destacando-se, pelo menos, as relativas aos gastos com pessoal e encargos

sociais.

Parágrafo l"- As despesas com pessoal e encalgos sociais no ano de 2021, não

poderão ultrapassar, em percentual da receita corrente líquida. O montante estimado

para o exercício de 2020, acrescido, no máximo de aÍé 20%o (vinte por cento), se este for

inferior ao limite estabelecido no inciso III do art. 20 da Leí complementar Federal no

l0l de 2000.

Parágrafo Único- Na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e

encargos sociais em 2021, o Poder Executivo e a Câmara Municipal, observando o aÍ.
7l daleferida LC n" l0l/2000, terão como limites a despesa da folha de pagamento de

abril de 2021, projetadas para o exercício, considerando-se os eventuais acréscimos

legais, as alterações na estrutura organizacional e no plano de carreira dos servidores

públicos municipais, as admissões/nomeações para preenchimento de cargos efetivos

àtravés da mobilização de concurso público e a revisão geral de saliirios, que sem

distinção de índice, caso veúa de ser concedida, sem prejuizo da observância ao

disposto no parágrafo l'deste artigo.

CAPÍTULO \rI
DAS DISPOSIÇÔTS NBIANVAS À DÍ\'IDA PUBLICA MUNICIPAL

Art. 25- A Lei Orçamentriria Anual garantirá recursos para o pagamento da

despesa com dívida municipal e com o refinanciamento da divida pública, nos termos

dos contratos firmados, inclusive com a previdência social.

Art.26- O Projeto de Lei orçamentária poderá incluir na composição total da

receita, recursos provenientes de operações de créditos, respeitados os limites no art'

167, inciso III da Constituição Federal de 1988.

\
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Parágrafo Único- As despesas de que trata o "caput" desse aÍigo serão

alocadas nos encargos gerais do Município nos recursos sob a supervisão da Secretaria

Municipal de Finanças.

CAPITULO VII
DAS ALTERAÇOBS NA LEGISLAÇÁO TRIBUTÁRIA

^rt,27- 
A lei municipal que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de

natureza tributríria, somente será aprovada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei
Complementar Federal no 101, de 2000.

Art. 28- Na estimativa da receita do projeto de lei orçamentriLria, poderão ser

considerados os efeitos de propostas que objetivem alterar a legislação tributriria

municipal, as quais veúam estaÍ em tramitação na Câmara Municipal até aprovação do

orçamento de 2021 .

Parágrafo l'- Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei
orçamentária:

I- Serão identificadas as alterações propostas na legislação tributiíria e

especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e

seus dispositivos;
II- Será apresentada programação especial de despesas condicionadas à

aprovação das respectivas alterações na legislação tributária.

Parágrafo 2"- Caso a proposta de alteração na legislação tributaria não seja

aprovada, ou somente o seja parcialmente, até o envio do projeto de lei do orçamento

para sanção do Prefeito, de sorte que em decorrência disto não possam ser realizadas as

receitas esperadas, por conta do princípio constitucional da anualidade, as dotações a

conta dos referidos recursos serão canceladas, mediante Decreto Executivo, até trinta

dias após sanção da lei orçamentiiria.

Parágrafo 3"- Também por decreto a ser editado no mesmo prazo do parágrafo

anterior, o Chefe do Executivo promoverá a substituição das fontes de recursos

condicionadas, constantes do orçamento sancionado decorrentes de alterações na

legislação tributriria municipal aprovada antes do encamiúamento do projeto de lei

orçamentária para sanção, pelas respectivas fontes de receita definitivas. a*'§r,
\-, ? 3
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Parágrafo 4'- Aplica-se o disposto neste artigo as propostas alteração na

vinculação das receitas.

CAPITULO VIII
DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E A AVALIAÇÃO
DOS RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS

DOS ORÇAMENTOS

Art, 29- O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas

financiados com recursos do orçamento serão realizadas através das ações e programas

executados pela administração, conforme trata o art. 50, §3" da LRF, serão

desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços. (art. 4'' I, "e" da LRF).

CAPÍTULO Ix
DAS DISPOSIÇÓBS rtXAts

Art, 30- Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamenliitia Anual, o Prefeito

Municipal dirulgará o cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais de

arrecadação para o exercício de 2021 .

Art. 3t- Ocorrendo frustração das metas bimestrais de arrecadação, ou acaso

seja necessiiria a limitação de empenho de dotações e da movimentação financeira, para

se fazer face às metas de resultado primário, em observância aos princípios do art. 9' da

Lei complementar Federal n l0l, de 2000, será hxado separadamente percentual de

limitaçõei para o conjunto de projetos ou de atividades orçados e calculados de forma

propoicio.ràl a participação dos Poderes em cada um dos citados conjuntos, excluídos as

à..p"ru, cuja éxecução se constitua obrigação constitucional ou legal, observando-se

ainda: I

W
\

ãü

Parágrafo l"- O controle de custos de que trata este art. 29, será orientado para

o estabelecimento da relação enlre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a

priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, de maneira a permitir o

acompaúamento das gestões orçamentiiria, financeira e patrimonial.

Parágrafo 2o- Os custos serão apurados através das operações orçamentárias,

tomando-se por base as metas fiscais previstas das despesas e nas metas fisicas

realizadas e apuradas ao final do exercício (art.4', I"'e" da LRF).
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I- O Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal determinarão por atos

próprios a limitação de empeúo;
II- A limitação de empeúo ou, simplesmente limitação despesas, deverá se dar

no montante equivalente a diferença entre a receita arrecadada e a prevista até o

bimestre;
III- O Poder Executivo e a Mesa da Câmara Municipal limitarão suas despesas

em valor proporcionat a participação de cada um no montante das dotações relativas aos

projetos, atividades ou operações especiais a serem afetados com a medida, na forma

estabelecida no "caput" deste artigo:
IV- As despesas com pessoal e encargos, bem como as referentes ao pagamento

do principal e encargos da divida serão sempre tidas como prioritárias e não serão

objetos de limitação.

Parágrafo Único- Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" deste

artigo, o Poàer Executivo comunicará a mesa da Câmara, mediante apresentação de

memória de cálculo, premissas, parâmetros e as justificativas do ato, o montante que

caberá ao legislativo limitar seus empenhos e movimentações financeiras.

Art.32- As ajudas financeiras e doações concedidas a pessoas fisicas deverão

processar-se de conformidade com lei municipal específica.

Art. 33- É vedado consignar no orçamento municipal para 2021 dotações para

subvenções econômicas, ressalvadas as que se destinam a incentivar atividades

econômicas voltadas para a geração de emprego e renda, hipótese em que a execução da

despesa deverá estar autorizada por lei específica.

Art. 34- São vedados quaisquer procedimentos por parte dos ordenadores de

despesas, visando à viabilidade a execução de despesas sem comprovada e suficiente

disponibitidade de dotação orçamentária.

parágrafo único- Caberá a contabilidade registrar os atos e fatos relativos a

gestão orçamenlária e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das

iesponsabilidades e providências derivadas da inobservância do "caput" deste artigo.

Art. 35- Não sendo sancionada e publicada a Lei orçamentária Anual até 31 de

dezembro do ano em curso, o orçamento referente às dotações relativas às atividades,

projetos ou as operações especiais pertinentes aos objetivos e metas, previstos nos

aÍigos 2'e 3', dJsta Lei, podendo ser executados como proposto, a razão de l/12 (um

doze avos) por mês.
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AÍ. 36- O ANEXO DE METAS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para o

exercício financeiro de 202, as prioridades da administração na forma dos anexos

abaixo discriminados:

Anexo I- Metas Anuais;
Anexo II- Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercicio anterior;

Anexo III- Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos exercícios

anteriores;
Anexo IV- Evolução do Patrimônio Líquido;
Anexo V- Origem de aplicação de recursos obtidos com a alienação de ativos;

Anexo VI- Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;

Anexo VII- Estimativa e compensação da renúncia de receita;

Anexo VIII- Margem de expansão de despesas obrigatórias de caráter

continuado.

Art. 37- O ANEXO DE RISCOS FISCAIS, anexo a esta Lei, estabelece para

evidenciar passivos contingentes e outros riscos fiscais no decorrer do exercício de

2021.

Art. 38- O Poder Executivo enviará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a

contar da publicação destalei criando o conselho de Gestão Fiscal de que tÍata o aúÍ. 67

da Lei Complementar Federal n" 101 , de 2000'

Aú. 39- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Mogeiro, Estado da

Paraíba, 22 de julho de 2020.
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PREFEITURA MI'NICIPAL DE MOGEIRO
SEC DE ADMIN. E PLANEJAMENTO
iet de »iretrizes Orçamentárias para o Exerctcio de 2021

ÀÍrêxo de Meta§ e Priolidades
Em valores Correntr 001

DemonstrstiYo dâs Meta§ e Prioridades - Ànexo II

0t 03r 2o0t 2001 MANUTENCAO DAS ATN'IDADES DA CAMARA MLNICIPAL

O1.O1O CAMÀRA MIINICIPÀL DE \TREÁDORX§

01 031 2OO1 IOOl AQUÍSICAO DE MOVEIS E EQUIP' PAIA CAMARA MUNICIPAL

01 031 2OO1 1998 AúLIACAO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA MTINICII'AL

l}2.O2() SEC DE ADMIN. E PLANEJAMEMO

'! 04 tzz 2OO3 1096 ÂQIJ'I§.DE MOVEIS E EQUIP'PAIA sEc DE ADM E PLANEJAM

04 122 2OO3 2006 MANUTENCAO DAS ATI\'IDADES DA SEC DE ADM E PLANEJAM

04 128 2OO4 2OO8 REAIÍZACAO DE CAPACITACAO PÀRA OS SERVIDORES MUNIC

D4 123 1732 2O8O DISTRIBI'iCAO DE PREMIOS

09 2?I 3OOI 2089 PAGAME}ITO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

11 331 tO01 2090 coNTRIBUIÇÃo PARA O PASEP

28 846 0000 20e1 AMORTZAaÃo DA DÍ\aDA COM ENCARGOS SOCIAÍS

O2.O1O GÀBINETE DO PREFETTO

04 122 2Oo2 1002 AQUIS. DE MOVEIS E EQUIP

04 122 2OO2 2OO3 MANUTENCAO DAS ATI!'ID
.PARA O GABINETE DA PREFEI

ADES DO GABI§-ETE DO PR-EFEITO

10.868,00

10.868,00

1.125.875,00

Tôtal dâ Uddade: 1.147.611,00

3.152,00

68E.240,00

Total da Unidade: 691392,00

fi.062,00

866.495,00

5.868,00

5.542,00

293.966,00

r25.910,00

39.884,00

882.985,00

Total da Unidade: 2,,231.717,00
28 846 oooo 2oe2 ÂMORTIZAÇÃo DA DÍVIDA CONTRATADA

SisPlênj - c-Tlcons (83) 3241-9973 www;-ticoo§.com.br - Versão (2Ol9.l2.l.s-12.13.s9)
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PREFEITURA MI'NICIPÀL DE MOGEIRO
SEC DE Á.DMIN. E PLÀNEJAMENTO
Lei de DireEizes Orçsmetrtárias para 0 Exerclcio de 2021

Ànexo dê Metãs e Priolidades
Demonstrativo das Metas e Prioridades - Auexo II Em valoles Correntr R$ 1

DotaÇ

O2.O3O SEC DE EDUCAçÁO CULTIJRÀ ESPORTT E LAZER E TURISMO

12 361 1006 1004 INFORMATZACAO DAS ESCOLAS PI-TELICAS

12 365 100? 1006 AQIIIS. DE MOVEIS E EQTTIP.SALAS DE EDUC. iNFANTIL

12361 2006 IOOT AQT]IS. DE MOVEIS E EQUIP.PARA LTNIDADE DE EDUCACAO

12 361 1006 IOO8 AMPLIACÀO,REFORMA E MANUT.LINID.ESCOLARES MIINICIPAI

12 361 1003 1009 AQUISICAO DE VEICIILO PARA TRANSPORTE ESCOLAR

13 392 IOO8 1OIO AQTIIS. DE MOVEIS, EQUIP, E ACERVO BIBLIOTECA MI'NIC

13 392 1OO9 1011 AQI'ISICÀO DE INSTRIJMENTO PARA BANDA MARCIAL

27 812 1OIO IO12 IMPLANTACAO DE ESTADIO MTAüCIPAL

12361 1006 1014 AQUIS.TERRENOS IMPLANT.DE PROJ. EDUC.CULT ESPORT

23 6e5 2ott 1100 PRbMOÇÃO DE CAMINHADA ECOLÓGICA

27 6e5 21rt lrol PRoMoÇÃo DE FESTAS

.- 27 8t210to llog REATIZAÇÂO DE TORNEIOS

"_ 
t236t 1006 1702 CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR

12 306 IOO2 2012 DISTRIBUICÁO DE REFEICOES DA MERENDA ESCOLAR

12 361 1OO3 2OI3 MANUTENCAO DAS ATI!'IDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR

12 361 IOO4 2OI5 MÀNUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PDDE

12 361 1006 2019 DIST.DE MATER.DIDATICO PEDAGOGICOS ALI.INOS ENS.FUN

12 361 1006 2O2I DIST. DE IINIFORME ESCOLAR ALUNOS DO ENS. FIJNDAMENT

12 36I 1006 2023 REALIZ.CURSOS CAPACITACAO PROFIS. ENS. FUNDAMENTAL

12 365 1OO7 2024 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO INFANTIL

12 365 IOOT 2025 DIST.MATERIAL DIDATICO PEDAGOGICO ALI'NOS EDU'INFAN

12365 IOOT 2026 DIST. DE UNIFORMES ESCOLARES AIIINOS EDUC' INFANTIL

12365 IOOT 2021 I.f,IÚ.IZACAO DE CURSOS CAPACITACAO PROFIS.EDU' INFAN

13 392 IOOS 2028 MÀNUIENCAO DAS ATTVDADES BIBLIOTECA MUNICIPAI

13 392 IOO9 2029 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA BANDA MARCIAL

13392 IO11 2034 ATIVID.COMEMORATTVAS DIA DA EMANCIPACAO POLITICA

13 392 1011 2038 APOIO A REÀLIZACAO FESTA DA PADROEIRA DO MTINICIPIO

13 392 1OII 2039 CONCES§AO DE APOIO AS MANIFE§TACOES CULTURAIS

12 366 IOO5 290? MANUTENCAO DAS ÀTTVIDADES DA EDUC. JOVENS E ADULTO

12 361 1006 2914 MANUTENCAO DO PROG LEITIÍRA NA PRAÇA
. 123611006 2917 MANUTENÇÃO DAS ATTUDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÀO

". I28I2IO1O 2927 MANUTENÇÃO DAS ATN.IDADES DESPORTO AMADOR

12 361 1006 2928 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO RINDAMENTAL

l2 365 1007 2942 MÂNUTENÇÃO DAS ATTVTDADES PROG' BRASIL CARINHOSO

12 366 IOO5 2944 MANUTENÇÃO DAS ATIV DO BRASIL ALFABETIZADO

12122 2006 2948 MANUTENÇÃO DA SEC.EDUCAÇÃO,CULT,ESP,LAZÉR E TURISM

t2 361 3001 2951 CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP - FITNDEB

64.7',70,00

66.183,00

62.379,00

358.474,00

319.614,00

33.689,00

8.91 1,00

147.90',1,00

37.145,00

6.520,00

84.115,00

16.192,00

207.026,00

316.136,00

249.626,00

31.950,00

610.101,00

143.886,00

8.694,00

6s7.3't5,00

6.303,00

4.238,00

9.128,00

11.714,00

2.065,00

5.760,00

6.520,00

64.879,00

122.697,00

3.369,00

490.886,00

12.716,00

tt .652.243,00

t 13.891,00

26.190,00

15E.232,00

t02.248,00

Totâl dâ Unidade: 16.229 .772,00

Pagc 2 of6

W

SisPlsnj - e-TICon§ (83) 3241-997 3 *1Àv.e-ticons.com br - versâo (2019.12.1.5-12.11.59)

auirclo:la1



PREFEITURA MTJNICIPÀL DE MOGEIRO
SEC DE ADMIN. E PI.ÁNE IÀMENTO
Lel de Diretrizes Orçametrtári8s para o Exercício de 2021

Ànexo dê Metas e Prioridades
Demonstrativo das Metas e Priorldade§ - Ánexo U Em valores Collentt

O2.O4O SEC DE SAUDE FMS

10 301 1OI2 IO15 AQUIS.BICICLETAS AGENTES COMLINITARIOS DE SAI'DE

l0 301 1012 1017 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS POSTO DE SAIJDE

IO 303 IOI3 IO18 AQUIS. EQIIIP.E MO!'EIS PARA UNIDADE DE SALiDE

l0 302 1013 1019 AQUIS.MO\aeIS E EQIII?.HOSP.E MATERN.MARIA ITERMINIA

10 301 1012 lO28 AQLIS. DE EQUPAMENTO§ PARA POSTOS DE SAUDE

10 301 l0l4 1032 AQUIS. DE \aEICULO PARA §EC. DE SAUDE

1O 305 IO15 1037 AQUIS.EQTIIP.E UTENS.PROG. DE VICILANCIA AMBIENTAL

l03ol 2007 l04l AQLISICAO DE MOVEIS E EQLIP. PARA SEC DE SÂtlDE

10 301 1OI4 IOsI AQTIIS.TERRENOS IMPLANTACAO PROJETOS SAUDE PUBLICA

IO 3OI IOI2 IO93 INFORMATIZACAO DA ASSISTÊNCN TA'U'IECÊTTUCA

lo 301 1014 1099 AQUISICAO DE ODONTOMOVEL
]O 3OI 1012 I106 INCENT.P/CON§T.DE POLOS DA ACADEMIA DE SAÚDE-AMPL'

-,-, 
,o :0, lo13 1706 REFoRMÀ E AMPLIACAo Do IToSPITAL MUNICIPAL

- ro :oz tor 1709 IMpLANTACÀo Do LABoRAToRIo DE PRor' DENTARIA

IO 304 IO15 I712 AQUISICAO DE EQU1PAMENTOS P/ REDE FPJO (IMTINIZAÇÁO

10 3OI IO12 2OI4 MANUT DAS ATIV ATENCAO BASICA A SAUDE -PAB FIXO

IO 3OI 1012 2017 REALTZ.CAPACITACAO SERVIDORES EQUIPES SAUDE FAMILI

IO 301 1OI2 2022 MANUT DAS ATIIIDADES DA ASSISTÊNCh FARMACÊU"IICA

10 302 IOI3 2031 MANUT. ATIV,EOSP.E MATERN. MARIA HERMINIA SIL\'EIRA

IO 3OI IOI2 2035 MÂNUT. DÀS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

IO 301 IO12 2037 MANUTENCAO DAS ATI\''IDADES DO PROGRÁMA SÀIJDE BUCAI

10 305 1OI5 2041 MÀNI-II. ÀTIV DÀ \'IG EPIDEM1OLÓGIA E AMBENTAL

IO 301 2OO7 2042 MANT-II DAS ATIVIDADES DO FLINDO MLINICIPAL DE SAUDE

10 301 1OI2 2O7O MANUT. ATTVIDADES PROG. AGENTES COMLNITARIOS SAUDE

10 304 IOI2 2071 MANIJIENCAO DAS ATTVIDADE§ DE IIGILANCIA SÀNITARIA

IO 301 IO12 2910 MANUTENCÀO DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA

10 3OI IOI2 291I MANUTENCAO DO PROG ATIVIDADE FI§ICA NA PRAÇA

10301 1013 2913 MANUTENCAO DE ESPECIALIDADES CLINICAS

10 122 OOO4 2920 MANUTENÇÃO DAS ATWIDADES DA SECRETAR]A DE SAÚDE

r0 301 1012 2e2l MANIJT.DO NÚCLEO DE APOIo A SAÚpe oe laldt-n- Nasr

- l0 3ol 1ot2 2924 MANUT.PROGR.DE MELH.DE ACESSO E-DÀ QUALID'- PMAQ

\- IO 301 IOI2 Zg32 PROGRÀMA ALIMENTAÇÃO E NUTNÇAO

IO 302 IO13 2943 MANUTENÇÁO DAS ATryIDADES DO CEO

l0 302 l0l3 2945 MANUTENÇÃO DAS ATWTDADES DO SAMU

IO 302 1013 2946 TETO ML]NIC MEDIA E ALTA COMP.AMB HOSP - MAC

ucionaL F

10 302 1013 2947 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATEND.PSICOSOCIAL- CAPS

56.511,00

331.805,00

59.989,00

168.881,00

71.509,00

168.752,00

2.391,00

6'.1 .3't9,00

56.511,00

24.995,00

59.119,00

10.434,00

235.663,00

101.534,00

5.108,00

688.892,00

4.348,00

33.037,00

645.204,00

972.641,00

495.016,00

128.670,00

2.678.931 ,00

568.368,00

8.368,00

7.388,00

13.363,00

7.170,00

44.162,00

339.283,00

384.927,00

12.172,00

108.021,00

203.005,00

l 103.160,00

8.369,00

Total dâ Uoidâde 9.875.076,00

w

SisPlÀnj - c-TICons (83) 3241-99?3 wwv.e-ticons.com.br - Versão (2019. r2.1.5-12.13.59) Pâge 3 oí6



PREF'EITURA MUMCI}AI DE MOGEIRO
§EC DE ADMIN, E PLANEIAMENTO
Let de Diretrize§ Orçâmeutárlas psra 0 Exercício de 2021

Ànexo dê Metas e Prioridad6s
DemonstrstiYo das Metas e Prloridades - Atrexo II Em valoÍes Collentí R$ 1

()2.O5O §EC DE ACAO SOCIÀL FMAS

08242 tO24 1046 AQUIS. EQUI?. PARA ATENCAO AS PESSOAS ESPECIAIS

08 244 l0l8 104? AQLIS.MOVEIS E EQUIP.CENTRO REFERENC ÁSSIT SOCIAL

16 482 1023 1052 CONSTRUCAO DE IJNIDADES HABITACIONAIS

t6 482 tO23 1054 AQTIIS.TERRENOS IMPLANTACAO DE PROJ HABITACIONAIS

16 482 IO23 IO55 MELHORIA E REFORMA DE 1JNIDADE HABITACIONAIS

16 4821023 1056 RECONSTRUCAO DE I'NIDADES I{ABITACIONAIS

08 244 2OO8 1058 ÁQUIS. MOVEIS E EQ[,IP. PARA SEC' DE ACAO SOCIAL

08 244 ro24 1083 AQUIS. TERRENOS IMPLANTACAO DE PROJETOS SOCIAIS

08 244 2OO8 2O4O MANUT, ATIVIDADES DA SEC. DE ACAO SOCIAL

08 244 IO24 2043 MANTII.ÀTry.APOIO !'ITIMAS VIOLENCIA E E)GLOR'§EXUAL

08 244 IO24 2044 MÂNUT. DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS SOCIAIS

08 306 IOIT 204? DISTR]B. DE REFEICOES CRIANCAS DAS CRECHES MTINICIP

v oB 244 tozr 2048 DIST. DE CESTAS BASICAS PARA FAMILIAS CARENTES

08 244 IO2I 2O5O DISTREIJICAO DE CESTAS DEPEXE DA SEMANA SANTA

082421024 2051 MANI,.II. ATTV'DE ATENCAO AS PESSOAS ESPECIAIS

08 244 1018 2052 MANUT. AfiV. CENTRO REFERENCIA ASSIST' SOCIAL'CRAS

08 334 1022 2053 MANI'I. ATIV.APOIO ARTESAOS RESIDENTES NO MUNICIPIO

08 244 IO23 2056 APOIO EMERGENCTAL PARA FAMILIAS DESABRIGADAS

08 244 1OZ4 2058 MANI'I.,ATiV. DE APOIO A GESTANTES E I'{ÍJTRTZES

08134 102220?6REALIZ.CAPACIT.PRoFISSIoNALIZ.PEQ'EMPREENDEDoRES

08 244 IO24 2077 DISTRIBI.IICAO DE ATAIIDE§

08 244 IO24 2078 CONCESSAO APOIO FINANCEIRO EVENT' PESSOAS CARENTES

08 244 IOI8 2081 DESENVOLVIMENTO DAS ATIV. DA BOLSA FAMILIA

08 363 0032 2918 MANIJTENÇÃo DAs ATN',TDADES DO PROJOVEN

08 ZM OO32 292I MANUTENÇÃO DA REDE DE ATIV'DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 241 1020 292e MANLTTENÇÃo DA§ ATTyIDADES DO SCFV - rDoso

08 243 1019 2930 MANIJTENÇÃo DAS ATWIDADES DO SCFV - PETI

9.890,00

2.572,00

62.514,00

12.932,O0

12.606,00

12.932,00

5.651,00

4.564,00

409.704,00

6.412,00

9.563,00

6.847,00

4.564,00

2.065,00

6.629,00

135.435,00

3.912,00

15.975,00

7.390,00

5.434,00

3.369,00

205.070,00

r 21.281,00

r8.366,00

22.059,00

20.647,00

27 5.382,00

28.147,00

104.328,00

t4.991,00

5.867,00

r 1.302,00

14.888,00

08 244 OO32 293I MANTER ATMDADE§ DO IGD

08 243 2008 2940 MANUTENÇÁO DAS ATMDAD ES DO CONSELHO TUTELAR

08 243 OO32 294I MANLII.ATIV.DO FUNDO MUNICI?AL DA CRIANÇA E ADOLESC

08 24r OO32 2949 MANT TENÇÃO DO FL'NDO MUNÍCiPAL DO IDOSO

02.060 SEC. DE IND.COM. COMPRÁS É TRAN§PORTES

rr 333 2ot2 1102 PROMOÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES

lt rz2 2012 2950 MANUT. DAS ATIV. DE SEC. DE IND .COM COMPRAS E TRANSP.

Total da Unidade: 1.557.104,00

Total da Unidade: 26.190,00

Pâge 4 of6
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PREFEITURA MUMCIPAL DE MOGEIRO
SEC DE ADMIN. E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrlzes OrçÂme[táriâs para o Erercício de 2021
Ànêxô dê llêtaa e PÍiolidãdea
Demonstrstivo das Metâs e Prloridades - Anexo II Em valores Corrent(

nJíciona

()2,O?O SEC DE AGRIC. MEIO AMBIEME' PE§CA E PECU

16 48I 1028 1061 MELHOzuAS DE LINIDADES HABITACIONAIS

20 606 t\2s 1062 AQUIS. DE MÀQUNAS E EQLmÀMENTOS AGRICOLAS

20 122 2OIO 1065 AQLIIS.MOVEIS EQUIP.§EC.AGRICI./LTURA E MEIO AMBIENTE

ts 782102s 1107 RECIIPERAÇÃO DE ESTRADÂS VICINAIS

20 608 1030 1716 TMPLANTAÇÃO DE BANCOS DE SEMENTES

20 608 1O3O 17I? IMPLANTAÇÃO PSICULruRA NO MLTNICIPIO

20 606 t03o 2064 APOIO ASSOCIACOE§ DE PEQIJENOS PRODUTORES RURAIS

20 122 2OIO 2066 MANUT. ATry. ADM.DA SEC. DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE

18 54I IO31 2067 IMPLANTACAO DE PROJETO DE ARBORIZACAO

18 543 IO3I 2068 PROJETO DE REFLORESTAMENTO DAS MARGENS DOS RTACHOS

18 541 IO31 2069 PROMOCAO ACOE§ §OCIO.EDUCATIVAS PRESERV.MEIO AMBIE

,- 20 6081030 2el3 REALIZAÇÃo DA FERA DO PRODUTOR RURAL

\- 20 608 IO3O 2934 MÀNUTENÇÁO DA ADESÃO AO SEGURO SAFRA

20 608 1030 2s35 REALTZAçÃO CÀPAC.TECMCAS PROD.PEQUENOS PRODUTORES

20 608

20 608

20 608

20 608

02.080

t7 512

t5 452

t7 512

15 451

15 544

ls 451

15 451

15 451

.- l5 451

. 15 451

t5 451

1030

1030

1030

1030

2936

2917

2938

2939

7.933,00

155. r62,00

6.847,00

57.1t4,00

3.369,00

11.410,00

4.673,00

267.127,00

6.303,00

6.303,00

6.738,00

7.607,00

59.118,00

8.042,00

3.260,00

4.890,00

48.473,00

21.51?,00

16.953,00

11.302,00

34.015,00

I06.779,00

155.368,00

19.453,00

19.453,00

18.257,00

9.998,00

102.346,00

10.616,00

98,123,00

r28.020,00

63.192,00

s6.728,00

51.295,00

1.967.906,00

15.758,00

12.063,00

2t.187,00

287.707,00

DISTruBLIÇÃO DEFENSIVO§ AGRICOLAS

ASSISTENCIA TECNICA PEQIJENOS PRODUTORES RURAIS

DISTREINÇÃO DE HORAS MAQUINAS PARA CORTE DA TERRA

DESENVOLV DÀ AGRICULTTIRA DO MI}{ICIPIO DE MOGEIRO
Total da Unidade 686.486,00

SECRETARIÀ DE INFRÀESTRUTIJRA

1016 IO39 CON§TRUCAO DE MODULOS SANTARIOS DOMICILLA.RES

IO25 1057 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENIOS

1016 1059 CONSTRUÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO

1026 IO'14 IMPLANTACAO E MANUTENCAO DE PRACAS PUBLICAS

1026 IO78 CONSTRUCAO DE CISTERNAS

1026 1084 AMP E MELHORIA CIMITERIO PIJBLICO Z. URBANA E RURAL

1026 1085 RECUPERACAO E REFORMA DOS PREDIOS PUBLICOS

I 026 1086 AQUIS.TERRENOS LMPLANI.PROJ.T'RBANOS INTERESSE PUBL

1027 1089 CONSTRUCOES DE GATÊru4 PLI.]VIAIS E BUEIRAS

1027 I IO8 IMPLANT. E RECUP. DE CALÇ. MEIO FIO E LINHA D AGUA

IO29 1110 CONSTRUÇÁO DE MÀTA BTJRROSE PASSAGENS MOLHADAS

15 451 0003

t7 stz 1016

23 608 1025

15 605 0009

25 75t tO25

1,5 452 2009

t5 452 1025

t5 452 1025

llll
1703

l7l8
t120
2072

2073

20'15

2019

CONSTRUÇÃO DE PONTE

IMPLANTACAO DE SANEAMENTO E DRENAGÉM

CONSTRUÇÃO DE MATADOURO PUBLICO

IMPLANIAÇÂO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DA ÁGUA

AQUIS.MATERTAS ÊLETRICOS MANJT.ILIJMINACÀO PUBLICA

MANIJTENCÀO ATTWDADES ADMINI§TRATIVAS DA SEINFRÁ

MÀNUT, ATIV. COLETA SELETIVA DE RESIDUOS SOLIDOS

MANUTEN CAO ATWIDADES SERVICO DE LIMPEZA URBANA

02.140 SECRETÀRIA DE FINANCÁS

04123 2OO3 I7O8 DESENVOL\IMENTO DAS ATIYiDADES DO PMAT

04 123 OoO4 2o8S MÀNUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA SEC DE FINANÇAS

Total da Unidade: 2.898.225,00

Total da Unidade:

sisPlanj - e-TICoüs (83) 3241-9971 www.e-ticon§.com. br - VeÍseo (2019.12. 1.5-12.13.59) Pãge 5 of6
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PREFEITURA MT'NICIPÀL DE MOGEIRO
SEC DE ÂDMIN. E PLANEJAMENTO
Lel de Diretrizes Orçametrtárlas para o Exercicio de 2021

.Àrexo de Metas e Pliolidadaa
DemonstradYo dss Metas e Prioridades - Anexo II

02.990 RESERVA DE CONTINCENCIA
gg g9g 9999 2999 RESERVA DE CONTINGENCIA

Em valoreg Corrêntr

262.038,00

Total da Uddade 262.038,00

SisPlânj - c-Tlcons (83) 3241-9973 www.c'ticons. com.br - veÍsào (20 19.12.1.5-12.13.59)
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PREFEITURA MUMCIPAL DE MOGEIRO
SDC DE ADMIN. E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárlas para o Exercicio de 2021
Ànexo da Despesa de cêPitaf
Demonstrativo da Despesa de CaPltal - Anexo I Em Yalores Corrente

Total do Projeto:

Total do Projeto:

Total da Unidade:

00

()1.O1O CÁÀ{ARÁ MUNICIPÁL DE VEREADORES

01 031 2001 1OO1 AQUTSTCAO DE MOVEI§ E EQUP. PARA CAMÀRA MTTNICIPAL

4490.52 OO1 EQTÍPAMENTOS E MATER]AL PERMANENTE

01 031 2OOI 1993 AMPLIACAO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA MUMCIPAI
. 4490.51 001 oBRÂs E INSTALAÇÔES

10.868

10.868

10.868

10.868

SjsPlsnj - e-TICoBs (83) 3241-9973 w&'w.e-ticons.com.br _ Vtsão (2019.12.1,5-12,13.57) Page 1 oi 14
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PREFEITURA MUMCI?AL DE MOGEIRO
SEE DE À.DMIN. E PLÂNEIAMENTO
Lei de Dlretrizes Orçrmetrtáriss pâra o Exercício de 2021

Ànexo da DeEPesa de CaPital

Demonstratlvo da Despess de Cspltat - Anexo I

O2.O1O GA.BINETE DO PRXFEITO

M 122 2OO2 IOO2 AQI.IIS. DE MOVEIS E EQIIIP.PARA O GABINETE DA PREFÊI

U90.52 OOI EQI,IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Em valores Corrente

Total do Projeto:

Totâlda Uaidade:

3.152

3.152

PzEcZ oí 14
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PRE,F'EITT'RÂ MUMCIPAL DE MOGEIRO
SEE DE ADIVIII{. E PLANEJAMENTO
Let de Diretrlzes Orçsmentária§ pâra o ExercÍcio de 2021

Ànexo da DêsP€sa de CaPital

Demonstratlvo da Despesa de Capital - Anexo I

O2.O2O SEC DE A.DMIN. E PLANEJAMEI'TTO

04I2Z 2OO3 1096 AQUIS.DE MOVEIS E EQUIP.PARA SEC.DE ADM E PLANEJAM

4490.52 OOI EQLNPÂMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

28 846 0000 2091 AMORTIZAÇÃO DA DiVDA COM ENCARGOS SOCIAIS

4690.71 OOI PRINCIPAI DA Dh'IDA CONTRÂTUAL RESGÀTADO

28 846 0oo0 2092 AMORTIZAÇÃO »a pÍvoa co}{TRaraoe
4690.'II OOI PzuNCIPAI DA DfVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Em valores Correlte

Total do Projcto:

Total da Atividade:

Total da Atividade:

Total da Unidade:

t'7.062

17.062

34.233

34.733

87 5.486

875.486

926.181

sisPlaôj - e-TICoDs (83) 3241-9973 wv{w.._licons.com.br _ veÍsão (2019.12.1.5-12.13.57) PaBe 3 of 14
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 202L

Àltexo da DesPesa de CaPital

Demonstrâtivo dâ Despesa de Capital - Arexo I

O2.O3O SEC DE EDUCAÇÁO CULTÜRA ESPORTE E LAZER E TURISMO

12 361 1006 1OO4 INFORMATIZACAO DAS ESCOLAS PIELICAS

4490.52 III EQUPAMENTOS E MATERIAL ?ERMANENTE

4490.52 II3 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12365 IOOT 1006 AQUIS. DE MOVEIS E EQUIP.SALAS DE EDUC. INFANTiL

4490.52 lII EQUI?AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490,52 II3 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

MgO.52 124 EQUIPAMENTOS E MATER]AL PERMANENTE

Em vâlores Correute

Totâl do Projeto

Total do Projeto

Total do Projeto:

Total do Projeto:

Totai do Projeto:

Total do Projeto

Total do Projeto

Totâl do Projeto

Total do Projeto:

L 00

t2 361 2006

4490.52

4490.52

l2 361 1006

4490.51

4490.51

4490.52

4490.52

12 361 1003

4490.52

4490.52

M90.52

1OO7 AQUiS. DÊ MOVEIS E EQUIP.PARA LINIDADE DE EDUCACAO

111 EQLI]PÂMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1 I 3 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1OO8 AM?LIÀCAO,REFORMA E MANUT.I,NID'ESCOLARES MLNICIPAI

11I OBRÀS E INSTATAÇÕES

113 OBRAS E INSTATAÇÓBS

T I1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I13 EQUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE

1OO9 AQUISICAO DE \'ÉICULO PARÀ TRANSPORTE ESCOLAR

11I EQLI?AMENIOS E MATEzuAL ?ERMANENTE

1 23 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

125 EQUIPAMENTOS E MATER]AL PERMANENIE

56.511

s.868

62319

160.820

36.51s

t59.726
1.413

358,474

56.511

8.259

64.770

56.511

7.390
2.282

66.183

195.615

89;166

319.614

2.639

31.050

33.689

8.91I

8.911

3't.r45

31.r4s

195.615

11.411

207,026

13 392 1008 lOlO AQI-r'iS. DE MOVEIS, EQrIP. E ACERVO BIBLIOTECA MUNIC

4490.52 OOI EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 9gO EQT'IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

13 392 1OO9 1O1I AQUISICAO DE INSTRUMENTO PARA BANDA MARCIAL

4490.52 OOI EQUIPAMENIOS E MATERIAL PERMANENTE

27 812 IO|O 1OI2 IMPLANTACAO DE ESTADIO MTJNIC1PAI

4490.51 oot oBRAS E INSTALAÇÓES

4490.51 510 oBRÁS E INSTATAÇÕES

44gO5I 520 OBRAS E INSTALAÇÔES

12 361 1006 1014 AQUIS.TERRENOS IMPLANT.DE PROJ. EDUC' CULT, ESPORT

4490.61 001 AQUISIÇÂO DE IMÓYEIS

12 361 1006 1?02 CONSTRUCAO DE I]NIDADE ESCOLAR

44gO.5I ilI OBRAS E INSTALAÇÕES

4490.5'I 113 OBRAS E INSTAIAÇÔES

Sis?lanj - e-TICoDs (83) 324 I-9973 www.ê-ticons.com br_ V
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Total do Projeto:
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747.901
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PR.EFEITT'RA MTJNICI}AL DE MOGEIRO
SEC DE ADMIN. E PLÁNEIAMENTO
Lel de Diretrizes OrçaEentárias para o Erercício de 2021
ÀIexo da Despêsa de Capital
Demonstrâtiyo da Despesa de Câpitsl - Anexo I Em Yalores Corretrte

O2.O3() SEC DE EDUCAÇÃO CI]LTL'RÀ ESPORTE E LÀZER E TURISMO

12365 TOOT 2024 MANUTENCAO DAS ATTYIDADES DA EDUCACAO INFANTIL
4490.s1 124 OBRAS E TNSTATAÇÕES

4490.52 124 EQTJIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12 366 IOO5 2907 MANUTENCAO DAS ATTVIDADES DA EDUC. JOVEN§ E ADIJLTO

4490.52 II3 EQUIPAMENTOS E MÁ.TERIAL PERMANENTE

4490.52 124 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12 812 1Ol0 2e27 MÀNUTENÇÃO DAS ATTVDADES DESPORTO AMADOR

4490.52 III EQUIPAMEMOS E MATEPJAL PERMANENTE

12 361 1006 2928 Iú{NUT. DAS ATIV. DO ENSINO FT'NDAMENTAL

44g\.5t 124 OBRAS E INSTALAçÔES

4490.52 I24 EQIIIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12 365 IOO? 2942 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PROG. BRASIL CARINHOSO

4490.52 124 EQUIPAMENTOS E MÁTERIAL PERMANENTE

12 122 2006 2948 MANUTENÇÁO DA SEC,EDUCAÇÃO,CT,iLT,ESP,LAZER E TURISM

4490.52 'III EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

Tolal da Átividâdê:

Total dâ Atividade:

Total da Atividade:

Total da Atividade

Toral da Àrividade:

, re)

4,s64

2.391

3.369

5.760

1.413

1.413

2.282

2.282

4.564

2.282

2,282

7.t13

7.173Totâl dâ Atiüdade:

Total dâ Uddade: 1.33r.854
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PRX,FEITURA MUNICI}AL DE MOGEIRO
SEC DE ADMIN. E PLANEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Ànêxo da Despe6a de Capital
Demonstratiyo da Despesa de Capital - Anexo I

02,040 sEc DE SÁUDX,FMS

10 301 1012 1015 AQUTS.BICICLETAS AGENTES COMLTNITARIOS DE SAIJDE
4490.52 2II EQTI]PAMENIOS E MATERIAL PERMANENIE

10 301 1012 1017 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DOS POSTO DE SAUDE
4490.51 2tt OBRAS E INSTAIAÇÕES
449\.st 2t3 OBRAS E TNSTATAÇÔES

449\.st 215 OBRAS E TNSTATAÇÔES

4490.5t 220 OBRAS E INSTALAÇÔES

10 302 1013 1019 AQUIS.MO\EIS E EQrnp.HOSp.E MATERN.MARIA HERMINIA
4490.52 211 EQTNPAME}ÍIOS E MATERIAL PERMÀNENTE
4490.52 220 EQI.IÍPAMEI.ITOS E MATERIAL PERMÀNENTE

r0 301 1012 1028 AQUIS. DE EQr_r'IPAMENTOS PAXA pOSTOS DE SAI.,DE

4490.52 2II EQLIPAMENTOS E MATER1AL PERMANENTE

4490.52 215 EQLIIPAMENTOS E MATERIAL PERMÂNENIE

10 301 1014 1032 AQUIS. DE VEICULO PARA SEC. DE SAITDE

4490,52 211 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490j2 213 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQT.IIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 305 1OI5 IO37 AQUIS,EQTIIP.E UTENS.PROG. DE VIGILANCIA AMBIENIAT
4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIVÍANENTE

IO 301 2OO7 1041 AQUISICAO DE MOVEIS E EQUIP. PARA SEC. DE SAUDE

449052 2II EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENIE

IO 301 1014 1O8I AQTIIS,TERRENOS IMPLÁNTACAO PROJETOS SAI,IDE PUBLICA

44gO ,61 2I I AQTIISIÇÃO DE MÓ\'EIS

10 301 1012 IO93 INFORMATIZACAO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

M90.52 211 EQUI}ÁMENTOS E MÂTERIAL PERMÀNENTE

10 301 1014 1099 AQLIISICAO DE ODONTOMOVEL

4490.52 2II EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERNÍANENTE

4490.52 220 EQUIPAMENTOS E MATERIÀL PERMANENIE

Em valores Corrênte

Total do Projeto

Total do Projeto

Total do Projeto

Total do Projeto:

Total do Proieto

Total do Projeto

Totâl do Projeto

Total do Piojeto:

Total do Projeto

Total do Projeto:

R$1

56.511

56.511

I14.109
51.750

94.873

7 t _0'73

331.805

56.511

3.4'18

59.989

89.114
'79.161

168.881

67.379

4.130

71.509

89.114

22.692

56.946

168.752

2.391

2,391

67.319

61.319

56.511

56.s11

24.995

24,995

SisPlanj - e-TICon§ (83) 3241-9973 www.e-úcoos.com.b, - Ver§áo (2019.12.1.5-12.13.57)

Total do Projeto:

7.281

51.838

59.119

IO 303 1OI3 1018 ÂQLIIS. EQLIP,E MOVEIS PARA LINIDADE DE SALDE
4490.52 2II EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Page 6 oí l4
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PREF'EITURÁ MUNICIPAL DE MOGEIRO
§EC DE ADMIN. E PLANEJÀMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentáriâs pârâ o Exercício de 2021
Ànexo da Deepesa de Capital
Demoustrativo da Despesa de Capital - Auero I Em valores Corrente 00I

O2.O4O §EC DE SAUDE FMS

IO 301 1OI2 1106 INCENI.P/CONST.DE POLOS DA ACADEMIA DE SAÚDE-AMPL

4490j2 215 EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

Tolal do Projetol

10 302 1013 1706 REFORMA E A]VÍPLIACAO DO HOSPITAL ML]NICIPAL

4490.51 2II OBRAS E INSTAIAÇÔES
4lg}.st 220 OBRAS E TIISTALAÇÕES

4490.52 220 EQUPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE

Total do Projeto

10 302 1OI3 I7O9 IMPLANTACAO DO LABORATOPJO DE PROT. DENTARTA

44g\.5t 220 OBRAS E INSTATAÇÕES

4490.52 220 EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total do Projeto

10 304 1015 1712 AQTTISICAO DE EQL'IPAMENTOS P/ REDE FRiO (IMUNIZAÇÃO

4490.52 211 EQUIPAMET'ITOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 215 EQUIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE

Total do Projeto

IO 301 1012 2035 N,{T{NUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAI'DE DA FAMILIA

4490.52 214 EQI,'IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total dâ Atividade:

IO 3Oi 1012 2037 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAIJDE BUCAL

MgO,52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIÁL PERMAMNTE
Total da AtiYidâde

IO 305 1015 2041 MANLII. ATTV DA VIG EPIDEMIOLÓGIA E AMBIENTAL

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATER]AL PERMANENTE
Total dâ Advidade:

IO 301 IO12 2O7O MA}IUT. ATIVIDADES PROG. AGENTES COMU'{ITARIOS SAUDE

4490.52 214 EQUIPAMENIOS E MATERIAL PERMANENTE
Total ds Atividade

10 304 IO12 2O7I MANUTENCAO DAS ATI\IDADES DE \IGILANCIA SANITARIA

44gO ,52 214 EQI,'IPAMENTOS E MATER]AL PERMANENTE
Total da Àtividade

103OI 1013 2913 MANUTENCAO DE ESPECIALIDADES CLINICAS

4490.52 214 EQI-/TPAMENIOS E MATERIAL PERMANÉNTE
Totâlda Àtividade

10 r22 OOo4 2920 MANUTENÇÃO DAS ATNIDADES DA SECRETARIA DE SAúor
4490.52 OOI EQUIPAMENIOS E MATER]AL PERMANENTE

Totâl dâ Atividade:

10 301 IO12 2923 MANUT.DO NJCLEO DE APOIO A SAúor oa Eeuilia- Nesr

44gO .52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIúAI'IEIITE
Totâl da Atividâde

10 301 1012 2924 MANI,Ir.PRoGR.DE MELH.DE ACESSO E DA QUALID'-

4490.52 214 EQL'IPÀMENTOS E MATERIÂL PERMANENTE

118.108

28.4'73

89.082

235.663

1.739

1,739

1.413

3.695

5.108

1.84',1

1.847

11.411

11.411

1.087

1.08?

1.195

1.19s

2.391

2.391

1.195

1.195

3.260

3.260

2.282

SisPlanj - e-lfcons (83) 32/1-9973 r;'ww'e' bÍ - ve$ão (2019.12.1.s-12.13.57)

PMAQ

Total da Atividade:

Page 7 oí 14

11.411

1L.411

50.761

50.167

101.534

W



PREFEITIJRA MUMCIPAI DE MOGEIRO
SÉEbo a,nunv. r P LA-l\'EJAMENTo
Lei de Diretrlzcs Orçamentáriâs parâ o ExercÍcio de 2021
ÀDexo da Dêspêsa dê caPital
Demonstrstivo da Despess de Capital - Anexo I

O2.O4O §EC DE SAI'DE FMS

t0 301 1012 2932 pRocRÁMA ATNfENTAÇÃO E N'I-mruÇÃo

44go.5r 2t4 oBRAs E INsrArAÇÔEs
4490.52 214 EQIJ'IPAMENIOS E MATERIÀL PERMANENTE

r0 302 1013 2943 MANUTENÇÂo DAs ATn'rDADEs Do cEo

4490.52 214 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 302 1013 2e45 MAI.{urENÇÃo DAS ATnTDADES Do SAMU

4490.52 213 EQUIPAMENTOS E MATERIAI- PERMANENTT

4490,52 214 EQIÍPAMENTOS E MATERIÀL PERMANENTE

IO 302 1013 2946 TETO MLINIC MEDL{ E ALTA COMP'AMB HOSP - MAC

4490.52 214 EQUPÁMSNTOS E MATEzuAL ?ERMANENTE

10 302 1013 2947 MANUTENÇÃo Do cENTRo DE ATEND.PSICoS0CIAL CAPS

44go.s2 214 EQL'IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Em Yâlores CorreÍte

Total da Atividade

Totai da Atividade:

Total dâ Àtividade:

Tolal da Atividade;

Total da Àtividade:

Total da Unidade:

6.086

6.086

tz,l12

f.i95
1.195

6.086

6.086

1,087

1.087

1.485,577

SisPlEtrj - ÊTICons (83) 3241-9973 ww{'.e-ticons,com.bl - V€rsão QO19.1,2.t.s-12.t3 sn Page 8 of 14

tt.42t
5.651

77,012



PREFEITURA MIJMCIPÁI, DE MOGEIRO
§EC DE ÀDMIN, E PLÁNEJAMENTO
Lei de Diretrlzes Orçamentárias parâ o Exercício de 2021
Ànexo dâ Despesa dÉ Capital,
Demonstrativo dâ Despesa de Capltat - Anero I

l)2.O5O SEC DE ACAO SOCIÀL FMÀS

08 242 1024 1046 AQIJ'IS. EQUIP. PARA ATENCAO AS PESSOAS ESPECIAiS
«90.52 OOl EQLTIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4490.s2 31t EQL'IPAMENTOS E MATERTÀL PERMAITENTE

08 244 1018 1047 AQTIIS.MOVEIS E EQUT.CENTRO REFERENC. ASSIT.SOCIAL
4490.52 OOl EQUPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

16 482 IO23 1052 CONSTRUCAO DE LINIDADES H.A.BITACIONA]S
4490.5t 00t OBRAS E TNSTALAÇÔES

4490.st 390 OBRAS E TNSTATAÇÔES

16 482 1023 1054 AQLIIS.TFRIFNOS IMPLANTACAO DE PROJ. }IABITAC]ONAIS
4590.61 001 AQUTSTÇÃO DE rMÓWrS

16 482 IO23 1056 RECON§TRUCAO DE IINIDADES ÍIABITACIONAIS
4490.51 oo1 OBRÀS E TNSTALAÇÓES

08 244 2008 r0s8 AQUIS. MOVEIS E EQUIP. PARA SEC. DE ACAO SOCIAL
4490,52 OOI EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

08 244 IO24 IO83 AQUTIS. TERI{BVOS IMPLANTACAO DE PROJETOS SOCIAIS
4490.61 oor AQUTSTÇÃO DE rMÓVErS

08 244 1018 2052 }úA]VUT. ATJV. CENTRO REFERENCIA ASSIST. SOCIAL-CRAS

4490.52 3II EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 244 1018 2O8I DESENVOL\TVÍENTO DA§ ATIV. DA BOLSA FAMILIA
4490.52 OOI EQT]IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 3II EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENIE

08 244 OO32 2921 MÀNUTENÇÃO DA REDE DE ATTV.DE A§SISTÊNCIA SOCIAL

4490.52 OOl EQUIPAMENTOS E MATERIÀL PERMANENTE

4490.52 3II EQUIPAMENTOS E MATER1AL PERMANENTE

08 241 1O2O 2929 Ivrdt{IJTENÇÃO DAS ATMDADES DO SCFV - IDOSO

4490.52 311 EQUPAMENIO§ E MATENAI, PERMANENTE

08 243 1019 2930 MANUTENÇÃO DAS ATMADES DO SCFV - PETI

4490.52 3II EQUIPÁMENTOS E MATERIAL PERMÀNENTE

08244 OO32 2931 MANTER ATTVIDADES DO IGD

4490.52 311 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EE Yalores Corrente

Total do Projeto:

Total do Projeto

Total do Projeto

Total do Proieto:

Total do Prcjoto:

Total do Projeto

Total do Projeto:

Totâlda Atividade

Total da Atividade:

Total da Atividade:

Total da Atividade

Total da Atividade:

R$1

5.434

4.456

9.890

2.572

2.572

44.25'.7

62,514

t2.932

12J32

1,2s32

72.932

5.651

5.651

10.3s0

10.350

2.174
2.391

4.565

2.934
2.391

5.325

2.281,

2.282

2.282

I 1.194

11.194

SisPlsnj - e-TICoDs (83) 3241-9973 w§'w.ê-ticoDs.com.br - Versão (2019.12'1 5-1 2.t3.57)

Total da Atividade:

Page 9 of I4

4.564

4.564

tu



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO
SEC DE ADMIN. E PLÁNEJAMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias pâra o Exercício de 2021
Ànexo da Dêepesa de capital
Demotrstratlvo da Despesa de Capitâl - Ànexo I

Total da Atividade

Total dâ Atiüdade

Total dâ Unidâde

'L 00

O2,O5O SEC DE ACAO SOCIÀL F}ÍA§

08 243 2OO8 2940 MANUTENÇÃO DAS ATNDADES DO CONSELHO TUTELAR

4490.52 OOI EQI,]IPAMENIOS E MATERIAL PERMÀNENTE

08 243 OO32 2941 MANUT.ÀTIV.DO FUNDO MUMCIPAL DA CRIANÇA E ADOLESC

4490.52 390 EQLIIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.9t2

3.912

2.39t

2,391

153J56

Page 10 ol14

h

SisPlâoj - e-TICon§ (83) 3241-99 73 www.e-ticons.com. tt - veitao 1zOre.lZ.t.s-tz.r:,s;1

Em valores Corrente



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCEIRO
SEC DE ADMIN. E PIÁNEJAMENTO
Lêi de Diretrlzes Orçame!tárlâs pârs o Exercício de 2021
Ànexo da Despeaa de Capital
Demonstradvo da Despesa de Capital - AlleÍo I Em valores Corrente

O2.O7O SEC DE AGRIC. MEIO AMBIINTE, PESCA E PECU

20 606 t029 1062 AQUIS. DE MAQLmiIAS E EQLIPAMENTO§ AGRICOLA§
4490.52 OOI EQLIIPAMENTOS E MATERIAL PERMÂNENTE
4490.52 5IO EQTNPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

20 t22 20t0 1065 AQLIIS.MO\EIS EQI,P.SEC.AGRICULTLIRA E MEIO AMBIENTE
4490.52 OOI EQUIPAMENTOS E MATERIAI PERMANENTE

20 608 1030 1717 IMPLANTAÇÃO PSICULTURA NO MLTNICIPIO
4490.51 5rO OBRAS E TNSTALAÇÔES

4490.52 5IO EQTIIPAMENTOS E MATERL{L PERMAMNTE

Total do Proiêtô:

Total do Projeto:

Total do Projeto:

Total da Uddade:

33.229

t2t.933

1s5,167

6.847

6,847

2.282
2.282

4,564

166.573

Sisplaoj - c-nCoas (83) 3241-99?3 www,c-ticons.com br'versão (2019.12.1.5-12.1 3.57) Pâge ll of 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO
SEC DE ÁDMIN, E PLÁNEJÀMENTO
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021
Àrtexo dã Dêspêsa de Capital
Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I

O2.O8O SECR-ETARIA DE IN}'RAXSTRUTURA

I7 512 1016 1039 CONSTRUCAO DE MODIJLOS SANTAR]OS DOMICILIARES
4490.5I OOI OBRAS E NSTAIAÇÔES
4490.51 sio OBRAS E rNSTÁrAÇÔES

15 452 to2s 1057 AQL'rSrÇÃO DE EQLTIPAMENTOS

4490.52. OOI EQUPAMENTOS E MÀTERIÀL PERMANENTE

4490.52 510 EQTNPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4490.52 520 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

17 5121016 1059 CONSTRUÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO
449\.st O0l OBRAS E TNSTALAÇÔES

4490.51 510 OBRAS E INSTALAÇÕES

15 451 1026 1074 IMPLANTACAO E MANUTENCÀO DE PRACA§ PUBLICAS

4490.51 001 OBRÂS E INSTAIÀÇÔES
4490.51 510 OBRÂS E rNSTÂIAÇÓES
44s\5t 520 OBRAS E TNSTALAÇÕES

15 451 1026 IO84 AMP E MELHORIA CIMITERIO PUBLICO Z. LIRBANA E RURAI
M9O.s1 0Ol OBRAS E INSTATAÇÔES

15 451 1026 1085 RECT'PERACAO E RETORMA DOS PREDIOS PUBLICOS

44g1.s1 0Ol OBRAS E INSTALAÇÔES

ts 45r 1026 1086 AQUIS.TERRENOS IMPLANT.PROJ.IIRBANOS INTERÊSSE PI,BL

44s\.6t ool AQUSIÇÃO DE IMÓ1EIS

15 451 IO2'I 1089 CONSTRUCOES DE GALERIA PLIIVÍAIS E BUEIRAS

4490.5I OOI OBRAS E INSTAIAÇÕES

15 451 102'1 1108 IMPLANT. E RECTIP. DE CALÇ. MEIO TIO E LINHA D AGUA

4490.51 001 OBRÂS E INSTATÁÇÓES

44g\.5l 5ro oBRÁs E INSTAIÀÇÕES

15 451, IO2g 1110 CONSTRUÇÃO DE MATA BURROSE PASSAGENS MOLIIADAS

4490.51 0ol oBRAS E INSTATAÇÔES

4490.51 510 OBRÂS E INSTAIAÇÕES

Total do Projeto

Total do Projeto:

Total do Projeto:

Total do Projeto:

Total do Projeto:

Total do Projeto:

Total do Projeto:

Total do }rojeto:

Total do Projeto

Total do Projelo:

1 00

1r.302

5.651

16.953

3.798

5.434
2.010

11.302

t4.562
19.453

34.015

40.106

45.973

20.700

106,719

13.584

96.461

45.317

155.368

19.453

19.453

19.453

19.453

18.25',t

L8,257

9.998

9.998

26.273
't6.073

102.346

6.273

10.616

SisPlâtrj - e-ncons (83) 3241-9973 www e-ticor§.com.br - versão (2019.12.1.5-12.13.57)

Total do Projeto:

Pâge 12 of 14

15 544 1026 1078 CONSTRUCAO DE CISTERNAS

4490.5t ool OBRÁS E INSTALAÇÕES

4490.51 510 OBRAS E 1NSTÁrAÇÔES

44go.5t 520 OBRÁS E INSTALAÇÕES

Em valores Corrente

W



PRXFEITIJRA MUMCIPAL DE MOGEIRO
SEC DE ADMIN. E PLANEJAMENTo
Lei de Diretrtzes Orçsmentárl&§ para o ExercÍcio de 2021

Ànexo dâ DêEPesa de caPitêL

Demonstratiyo da Despesa de CaPital - A-uexo I

O2.O8O SECRETARL{ DE INFRÁESTRUTI]RÁ

15 451 OOO3 I11I CONSTRUÇÃO DE PONIE

449O.sl 001 oBRAS E INSTALAÇÕES

17 5I2 1016 1703 IMPLANTACAO DE SANEAMENTO E DRENAGEM

4490.5t oo1 oBRÂS E INSTÂLAÇÕES

44g1.5l 510 oBRÁs E INSTATAÇÔES

23 608 1025 l7l8 CoNSTRUÇÃO DE MATADOURO PIIBLICO

44s0.51 001 oBRAS E INSTALAÇÕES

44g1.5l 5lo oBRAS E INSTATAÇÔF,S

Em valores Corrente

Totâl do Projeto:

Total do ?rojeto:

Total do Projeto:

Totâl do Projeto:

Total da Uddade:

98.123

98.t21

38.90ó

89.114

128.020

16.953

46.839

63.792

53.623

3.105

56.128

\, 15 605 OOO9 1720 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMÂ DE ABASTECIMENTO DÀ ÁcuA

44g1.5t s10 oBRAS E IN§TALAÇÓES

44g1.5t 520 OBRAS E INSTALAÇÕES

851.203

SisPlÃrj - êTICons (81) 3241-9973 *'*"w.e-ticotr§.com br - v.nao 1Zole.lz.t.S-lz.t:.S21
Pâee 13 of 14
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§#s,,,lffiYBT,1{ffi Àffi?8"*o
Lei de Diretrizes Orçameuuírias para o Exercíclo de 2021Ànqxo da Despesa de Capital
Demotrstratiyo dâ Despesa de Capital - ADexo I Em valores Corrente

02.140 SECRXTÀRIA DE FIIIANCAS

04123 2OO3 1708 DESENVOL\4MENTO DAS ATIVIDADES DO PMAT
4490.52 OOI EQLIIPAMENIOS E MATERIAL PERMAMNTE
4490.52 5t0 EQUPÁMENTOS E IVÍ,{TERIAL PERMANENTE
4490.52 520 EQLIIPAMENIO§ E MATERIAL }ERMÂMNTE

8.151

t1;794
1.242.

21.187Total do Projero

Total dâ Unidâde: 21,181

SisPlanj - ê-Tlcons (83) 3241-9973 www.e-ticons.coú.br - versão (2019.12.1 .5-12.13.sj) Page 14 of 14
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PREFEITURÀ MUMCIPAI DE MOGEIRO
LEI DE DIRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS

A}IEXO DE RISCOS FISCNS

DEMONSTRATTVO DE RISCOS FISCAIS E PRO}'IDÊNCIAS
2021

ÁRF(LRF, art. 4", § 3')

Demandâs Judiciais

Dlüdas em Processo de Reconhecimento

Àvais ê GaüntiÂs Concedidas

Àssunçào dc Passivos

R$ 1,00

15.000

\ Àssistêlcias Divcr6á5

\-,

0

0

15,000

20.000

56.000

28.000

4.500

25.000

87.000

Outros Passivos Conthgeíles

frusEâção d. Anecudsção

Restittlição de Tributos a Maior

Discrcpância de Projeçôes:

outros Riscos Fiscais

Àberturâ de cÍédilos adicionais a patt da Resena dc

CoDtingência
15.000

0

0

Abeúura de créditos adicioDais a páItt da Resc.va de

Contingênciâ
15.000

AbefiÍa de cÉditos âdicionEis a prnir da Reserva dc

Contingência
20.000

Aberturâ de cÍéditos sdicionâi§ â paÍirdâ Reserva de

Cootinsência
56.000

Abertura de créditos adicioDais a pütir ds reduçÃo de dotagão

de despesâs discícionárias

AbefiurE de cédiros adicionÂis â padir ds rcdução de doiação

de despesas discricioDária§
4.500

Contençào de desP€sâs oaçâmcntârias cm investimeoto§25.000

Liftitação de empeúo

rONTE: Si§teÍrla 4iscontabil - e-TIConP veÍsão 2O2O'05 1 0 l Unidadc R€spoDsável: PrefeituE Municjpal dc Mogeiro Prge I ofl

re
28.000

8?.000

W
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MOGETRO

LEt DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS

ANEXO DE METÀS FISC{S

METAS ANUAIS

2021

AMF - Demonstratíw I (LRF, art. 4", § l')
R$ 1,00

97,12

96,'t6

97,r2

94,63

2,t3

0,00

45,86

45,86

0,541

0,538

0,54t

0,53 t

0,008

0,0t0

0,2t9

0,2t9

34.940.483

34.799.710

34.940.483

34.296;t83

502.926

621.329

14.128.686

t4.128.686

1,04,24

103,82

104,24

102,32

1,50

1,92

45,59

45,59

38.553.329

38.398.000

38.553.329

37.843.0',7 |

554-929

685.575

15.589.s92

15.589.592

0,010

0243

0,243

0,556

0,554

0,556

0,546

0,008

34.909.604

34.768.956

34.909.604

34.266.476

502.480

643.t28

t5.267.511

15.261.5t1

37.2t3.638

31.063.107

31-2t3.638

36.528.063

535.644

685.575

t6.2'15.t67

16.275.16'7

0,210

02'70

0,572

0,5?0

0,5'12

0,558

0,013

0,000

t04,24

103,85

t04,24

101,56

0,00

49,22

34.874.272

34.743;?',?3

34.814.272

33.918.281

't65.490

0

t6.466.740

16.466.140

35.920.500

35.786.086

35.920.500

34-997.631

788.455

0

16.960.742

16.960.742

Receita Total

Receitas Primarias (I)

Despesa Total

Despesa Primária (II)

Resultado Primário (IID = 0 - II)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Díúda Consolidada Líquida

Receitâs Primárias advinda§

PPP (I9
Despesa Prim.âria adündas de

PPP (V)

Impacto do Sâldo dâs PPP

(vr) = (N-v)

-êÉ

Prs€ 1 of I
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ANEXO DE METÂ§ FISCAIS

cuMpRrIÊiõã;AS ,nsus rrscl's po E)oRcrclo ÀNTERI.R

2021

AMF - Defionstratiro 2 O,RF, Art.4", §2 , tncí§o I)

Reoêita Íotal

Rêcêitas Primárias (l)

v^ DesPesa Total

Dêspesa Primárla (ll)

Rssultâdo PÍlmárlo (lll) = (l - ll

Resultado Nominal

Dlvida Públlca consolldada

Dívida Consolldada LÍquida

í.857.948)

(1.774.363)

(3.011.691)

(2.462.066)

687.703

(2.608.057)

-166.762

2.608.057

102,388

102,231

98,813

97,698

4,5U

0,443

54,599

9,599

0,561

0,s60

0,542

0,536

0,025

0,002

0,299

0,29S

33.042.152

32.991.323

31.888.409

31.528.315

'1.463.008

142.951

17.619.861

'17-619.861

'104,865

104,481

104,885

102,151

2,330

8,268

50,649

45,115

0,593

0,591

0,593

0,578

0,013

0,047

0,286

0,255

34.900.100

34.765.686

34.900.100

33.990.381

775.305

2.751.O14

16.853.0ss

'1 5.0',l 1 .804

0

(5,32)

(5,10)

(s,63)

(7,24)

88,70

(94,80)

4,55

17,37

ONfE' Sist"ma <SisContab il - e-TlcoII§> 2020.05.1.0 Únidade Responsável: PÍefeihúa de Mogeiro
Page 1 of1
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PREFEITURA MI]MCIPAL DE MOGEIRO
LEI DE DIRTTRIZES ORÇÀMf,NTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METÂS FISCAIS ATUAI§ COMPÀRÀDAS COM Á§ TD(ÀDAS NOS TRÊS E'GRCÍCIOS ANTERIORES

2021

ÁMF - DehohstraÍfuo 3 art4 lltcl§o

Receitâ Tot l
Re@it{s Primárias C0

Despesa Total
Desp€sa PÍimáriâ (r)
Rcsultado PÍiDário GII) = (l - 0
Resultldo NominÂl
Diúdâ Públicã Consolidâda

Díüda Codsolida& Líquida

10297.116

10.168,978

2E.75E.307

21.944!'t0

2214.5óS

cE823l)

t7.762"Er 8

t7.762.8t8

13.042_t52

32.991123

1t.EE8.409

L513ll5

17.619.8ól

17.619.861

t5,920.500 6J7

,5.78r.904 ó,13

15.920.500 l0:2

!5261.381 9,41

522.58 163,05)

(1r,198,r5o.502.E4)

t6,960.7.t2 (5.8t)

ló.960.?42 (5.81)

!!.920.5!0

15.?86.0eó

1r.920.5m

34.997.611

788.,1Jj

0

r6_9ú0.?42

t6,9@,142

17.211.63E

r7.0{3.r07

l7.2ll,6lE

16.128,063

5!t.641

635.t75

16.215.161

lô,215,t4

t8.551_129

3319&m0

l8.JJl.l29

)1.l/,1-O1t

551.929

68JJ75

15.589,592

1J.J89.592

4,6

4,8

6)
82

o6,9)
(ll8.6)

(.{.9)

(49)

0.01

0,00

(0,7J)

50.89

:r00.00)

0.00

0,00

3.57

7,60

(r100

(,í,0.)

R$ 1,00

1,60

l,ó0

,,60

,,@

0,00

(4Jl)
(42r)

Rec€its Totâl
Receitss PrirnÁriâs (I)
Desp€-§â Total
Despasa Primária (ÍI)
Resultâdo Prinário ([l) = (I - U)
Resultsdo Nominal
Diüda Píblicn Coosoüdada

Díúds CoDsolidada Lí+ids

37.,11.ú1

12.160.t3t

10.óJ6.rJJ

29.?l8.7al

2J1389

o8ó.9í)
lE-9JJ.164

l8.,]5.tí

l!.r6t.079
1J: 7.112

!2J39.9J,{

!2121,938

1.4fi.19t

t16.102

18.007.498

I8.007.498

35.78t.904 6.1'

tt92a.56 to.»
r5l6tl8t 9,ll

J22-523 (6J,0'
(15.198.156) J()ÀE4)

16,960.742 (r.E0

ló9@.r42 (r,8D

y.E14.1n

yt4J.11l
y.4u.212

r3.978.281

765.,190

16.16ó.14

0,ix)

0,0t

(0,r5)

i0,89

0o,00)

0.00

It.909.60,1 !.60

14.?68.956 lJ7

y24.116 431

502.480 (32,06)

6,11,128

lrl6Tjll (t,01)

trl6rjr (4,04)

4.56

óJl
8,17

06,9'
(,r3,57)

(490)

(4e0)

3!.940.,183

14.799.7t0

34.9.r4.483

aa296-14'

502926

62lJ2t
14.128.68ó

14.t28-686

3.60

1,60

1.60

1.60

t.60

0,00

(.JD

t4)t)

FONTE:

FONTE: Siste6a <Siscontabil - e-TIConP versão 2020.05. 1 0 I Uddade Respoosável: Prefcitura Municipal dc Mogeiro

W
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ffi

ÁMF- Denonstratieo 4 (LP§, aú4o, § 2o, inciso I) 00

P6trlmonlo/Câpital

R€servas

Resultado Acumulado

0

0

(3.868.35s)

0,00%

0,00%

'100,00%

0

0

(6.491.174)

0,00%

0,04%

100,00%

0

0

(8.1r5.í64)

0,00%

0,00%

í00,0070

TOTAL (3.868,353) 100% (6.4s1.í74) 100% (6.1í5.164) í00%

0

0

0

0,00%

0,000/0

0,00%

0

0

0

0.00%

0,00%

0,00%

Pstímonlo/Capltal

Rssêrvãs

Lucros ou Prêjuizos Acurhulado

0

0

0

0,00%

0,00%

0,00%

0 0% 0 0% 0 0%TOTAL

FONTE: Sistema <Siscoutabil - e-TICoDs> Versão 2020.05.I.0 i Unidade RespoEsávet Prefeitura Mudcipal dê Mogeiro

P'
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PREFEITURÁ MUMCIPAL DE MOCEIRO
LEr DE DIRETRTZES onçltrrexrÁnus

ANEXO DE METÂS FISCAIS
EvoLUÇÃo Do PArnnaomo lÍqrmo

2021



PRETEITURÂ MUMCIPAL DE MOGEIRO
LEI DE DIRETRIZ ES ORÇAMENTÁRIÁ

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E ÀPLICAÇÁO DOS RECURSOS OBTTIDOS COM ALIENAÇÀO DE ÀTTVOS

2021

R$ 1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ÀMF-De onstrotívo 5 a/í.4', 2', incíso Í)

RECEITAS DE CAPITAL. ALI ENAÇÃO DE ATTVOS(I)

All6naÉo d6 Bens Môv€13

Allsnsção d€ BonB lmóvol8

Allenâçáo d6 Bens lntangÍvsls

R€ndlmonlos dâ Àpllc5çôs6 Flnanc€iras

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ÂLIENAÇÂO DE ATIVOS(II)

DESPESAS OÉ CAPITAL

lnvsÊtlmênlos

lnvsr§õês Flnanô€lms

Amortlzâção dÊ DÍvlda

DÉSPESAS CORRÉNTES DOS REGIMES OE PREVIDÊNCIA

Reglmê Gerâl d6 Provldênclâ Sóclal

Reglms PópÍlo do Prêvlndà.cla do§ Sslvldorss

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
VALOR ( )

0,00

Contador (a) a)

FONTE: SistemÃ <S iscontabil - e-Tlcorg v€§ão 2020.05.1,0 lUddâde Respônsável: Prefeiturâ Municipâl de Mogeiro
Pege 1of 1

0,00



W
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MOGEIRO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ÀNEXO DE METÀS FI§CAIS

DEMoNsrnATrvo n -,lv,or,ÃÇÃo oA smuAÇÁo FnIANCEIRÂ E ÀTUARIÂL Do RPPs

7021

Rg 1,00
ÀMF - Demo$ndtivo 6 (LkF, att'4'' § 2", ínciso IY, alínea "a")

FONTE

No Data Found

Pâge 1 of1

b

FONTE: Sistemâ e-T]ConP Ve$ão 2020.05.1 0 lunidade nesponsável: PreíeituÍa MunicipaJ de Mogeiro



@
PREF-EITURÁ MIJMCIPÀL DE MOGEIRO

RXLATÓRIO RESUNIIDO DA EXECUÇÃO ORÇÀMENTÁRIÀ
DEMON§TRÁTIVO DÀ PROJEÇÁO ATUÂRIÀL RPPS

LRF, Árt, 52, inciso Il, alínea "c" - Ánexo II

R$ 1,00
DesDesa Previstai Resultado Previsto: saldo Financeiro:

Ano Receita Previstai

No Data Found

Psge 1of 1FONTE: Sistema <SiscoDtabil - e-TIConP versão 2020 0s.1.0 lUnidade Respoflsável; Prêleinría Municipal de Mogeiro

v
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PREFEITURA MTINICIPÀL DE MOGEIRO

I,ET DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ÀNÍ',XÔS DE METAS FISCAIS

EsrrMArrvA E êôüpÉú§açio ol n'eNÚNct'c ne REcnlrr
2021

R$ í ,00

ÁMF - De o sttatiYo 7

(â)
Contador (a)

FONTE: Sistena <Siscontâbil - e-TtCons> Veísão 2020.05 1.0 I Unidadc Rc§Poüsávet: Pro feiturà Municipâl dc Mogeiro
Page I of I
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rt#rffi
PREFEITIJRÁ MUNICIPAL DE MOCEIRO

LEI DE DIRETRIZES OnçmnOxrÁnHs
ÁNtrXOS DE METÁ§ FISCAIS

MARGEM DE EXPÀN§ÃO DAS DESPESAS OBRIGÀTÓR]À§ DE CARATER CONTINUÀDO
2021

ÀMF - Dehonsíratit'o I ORE Áfi, 4. , 2' ineko l)

Aumeoto Permanente da Receita

(-) Transferência CoDstitucionais

(-) Transferências ao FLTNDEB

Saldo Final do Aumento Pemanente de Receita

!' Redução Permarente de Despesa (I)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (I\|
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Valor Previsto para 2021

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE: Sisteroâ <Siscontabil - e-TICo!§> Versão 2020,05,1.0 ÍUnidade Responsável; Prefeiturê Mlmicipal de
Moseiro

Page 1 ofl
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PREFEITTJRÁ MLINICIPAL DE MOGEIRO
LEI DE DIRETIZES ORÇÀMEJT*TÁRIAS

PARÂMETROS E PROJEÇÓES DÀ§ POLÍTICÂS MOMTÁRIÂS

Ano Referência 2021

Rs 1,00Memóría e Metodologia de Ailculo ( Árt. 4, § 2", iicbo - LRF)

Em atendimento âo que detemfua o § 2", inciso tr do artigo 4' da Lei ComPlementff n' 101 de 04 de maio de 2000 - Lei

4e Responsabilidade Fiscal fica apresentada â memória e metodologia de cálculo para obtenção dos valores dos anexo Íiscais.

Diante as incertezas do atual cenário econômico, devido a pandemia do COVID-19 e o estado de calamidade púbüca

decretado pelo Estado da Paraíba e municípios, os pa!âmetros constaDtes Âo presetrte projeto de Lei poderão ser objeto de

atualizaçõ* junto com a elaboração da Lei Orçamontária Aaual (LOA), posto que o cenário podení estii mais próximo da rçalidade.

Entle eles estão a inflação acumulada neste ano, as variações do Produto Intemo Bruto - PIB do Estado da Paraíba, entle outos.

Esses indicadores impactam tanto na prcvisão das receitas como na fixação das despesas.

No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e projeçõe§ das politicas mooetárias,

creditícia e cambial, bem como as projeções das metas de inflação para o periodo. O IPCA projetado para 2021 Íicou em 3,00%, em

2022 foi projetado pua3,50Yo epara2023 ficou em 3,50% conforme demonstndo na tabela abaixo:

I - Cenário Macroeconomico

D da rI

PIB (crescimento real o/ôa.a.)

Inflação (IPCA acumulado - var. o/o)

Sellc (fim de período - o/oã.a.)

Cámbio (fim de período - R$/US$)

Projeção do PIB do Estado

202L
3,50

3,00

2,15

4,68

60.916.995

2022
3,00

3,50

4,87

62.744.505

3,00

3,50

5,15

4,94

64.626.U0

2023

II-ReceitâeDespesas Financeiras e IntraOrçamentária

As Receitas primárias conespoadem ao total da receita orçameúaria, dedwidos os rendimeDtos de aplicações financeiras, as

operações de crédito, a alienação de ativos, as rcceitas de púvatizações e as iDhaorçametrtária§'

À', 'D.rp"ru, púárias conesponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as despesas com juros, encargos c

uorortiruça'o au aiuida, com concessão de cmpréstimos com reúmo garaatido e com a aquisição de titulos de capital integralizado.

O Resultado Primário, por sua vez, Plocuta medir o comportâmento fiscal do Govemo no período e é decolrente da

áf*.rç" """t " 
n"ceita É.imaria e a oespe'sa Primária. Entçude-seiomo Reççita Primária a anecadação de impostos, conkibuições c

outas receitas inerentes à função anecadaáora do Município, excluindo-se as receitas finalçeiras e como despesa primária, as despesas

ãió"i,e"ã ã" c"r.-o oo p".ioAo, o"Àúdo-r" 
". 

du.pár* com dívidas finaoceiras, tais receitas fiaanceitas e despesas financefuas

estão eleDcadas coÃforme tabelas abaixo:

2023
Receitãs Financeiras
Rendimêntos Financeiràs 263.002,00

0,00

0,00

0,00

128.458,00

0,00

0,00

0,00

134.414,00

0,00

0,00

0,00

50,828,93

0,00

0,00

0,00

.595,n

0,00

0,00

0,00

134.{14,00

0,00

0,00

0,00

155.329,24

0,00

0,00

0,00

149.931,14

0,00

0,00

0,00

Retomo OP de Cred (Juros/AmordzaÉo)

Recelta de Empresdmo Coícedidos

Receltas InkaorçamênLárias

2019

2022202rPrevlsta Realizada20182417

Totãl das Receitas Financeiras 263,002,00 128.4s8,00 !34.414,00 50.828,93 136.595,n 134.414,00 149,931,14 155.329,24

2019
202220212020ReôllzâdaPrevistá20182017Des Rnancelras

luros da DMda Intema / Externa

Amordzação da Dlvlda Intema / Extemê

Aqulslçáo de Titulos Cap. Integaüz.

Concessão dê Empresümos

Despesâs IntsaorlamenÉías

Íotal dôs Despesas Financelras

2023
0,00

559.119,00

0,00

0,00

0,00

360.094,33 659.119,00 922 869,00 685.574,90 710.258,24

0,00

813.897,00

0,00

o,oo

0,00

0,00

813.897,00

0,00

0,00

0,00

0,00

909.719,00

0,00

0,00

0,00

0,00

360,094,33

0,00

0,00

0,00

0,00

922.869,00

0,00

0,00

0,00

0,00

685.574,90

0,00

0,00

0,00

0,00

710.25824

0,00

0,00

0,00

813.89200 813.897,00 909.719,00

Pâge 1 of2
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III - Dívida e Resultado Nominal
Para o cál
mais Receita
Pública Cons
Financeiros,

culo do Resultado Nominal é uecessário chegarmos a Dívida Fiscal Líqüda, que é a Dívida consolidada Líquidade Privatizações e os Passivos Reconhecidos.l Dívida consolidacla Liquidu t"rà r.rpr" "- ""*iã'"iàia" 
, pr"ia"

olidada menos; o Ativo Financeiro (Disponibilidade de caixa d"a*iao. or n"rto. u e"g* r.o""ssudãst"o?lr'ruu"r.,

com o objetivo de medir a evolução da Divida Fiscal Líquida, o Resultado Nominal é obtido pela diferença entre o saldo daDívida Fiscal Líquida do exercíoio auterior em relação uo ruido iu Dtrú; iiü ;i;;i;r-d" .ãJ# ,'',iu"..nu"o,". o resuttadonominal corresponde à variação da dív-ida consolida iíquida em um dado período. erriÀ, ,- ."*itrào *Jiur poritiro indica quehouve uma diminuição da dívida consoridada líquida, já um resurtuào negaàro ioa.u qu" ioru" 
"ú;rio.---'-'"'À tabela abaixo possü os valores 'ealizados para os exeroícios zou e 2018, preüsto e realizado om 2019, previsto para2021 e projetados para os exercícios 2022,2023 eZO23.

EspeciRca

coNsouDADA (r).,..........................

Haveres Fnancêiros.

( - ) Reíos a Pagâr Processâdos....,......

DMDA CoNSOUDADA UQUIDÁ (m)=G-Ir)

REcErÁ DE pRTvATEAçõEs (I!,)......,....,....
PASSMS RECONHECIDOS M.,..,..,.,..,....,,,.
DivIDA FrscAL UQUIoA ( rtr + N - \/).,.......

2023
17.789.258

764,61t

1.346.420

0

581.749

17.762.A18

0

0

2-794.24A

16.853.099

1.841.295

1,841.295

0

0

17.619.861

0

190.023

0

3.632.351

76,960,742

0

190.023

0

3.632.351

16,960.t42

0

190.02J

0

3.632.351

16,275.167

0

196.864

0

3.763.116

15.589.592

0

207,623

0

3.gf8,m

L7,024,581

0

0

L7.024.587

t7.762,A1A

0

0

r7.762.818

15.011.804

0

0

15.011,804

17.619.S51

0

0

17,619.861

16.960.742

0

0

16.960.742

16-960.J42

0

0

16,960,742

t6,275.167

0

0

t6.27s.167

15.589.592

0

0

15,589.592

20i0-
2017 2018 Previía Reallzada 2020 2027 2422

Nominal (Abàlxo da Llnhà)
rDCL-Perí,odo/2016:

o Resultado Primário é definido pela difeÍença entre receitâs e despesas do govemo, excluindo-se da conta as receitâs edespesas com juros. caso essa diferença 
.seja -poiitiva, 

tem-se um "supeiávit pri-tr,t;" ,;j;;"g.duã, t"--." um ..déficit
primário". o "zupenávit primário" é uma irdicação de quaoto o govemo economizàu ao lonio a" úi"riãão a" t"r"po (saldo fin'l deum exercicio comparado com o exercício imediatamente posteriôr) com üstas ao pagamentã de juros sobre a sua dívida.

IV - Resuno da Mémoria e Metodolosia de Calculo
Rocçita Corrente Líquida @CL), percentuais, o Taxas.

Na tabela abaixo estão elencados os valores para os itens como Rêsultado primario, Resultado Nominal, Divida
Consolidada Liquida, Receita Corrente Liquida, os Percentuais e as Taxas para os exercios de refercncia e preenchimento dos AnexosI, tr e III;

EspêclÍicàções

Recêltà Total

Receltàs PriÍnárlas (I)

Dêspésas Íotôl
Despesas PímáHâs (Í)

RêsuÍtado Nomioãl (ÂaJmê dâ Ljnha)

oMda Públlcô CoÍLçolidadà

Dívlda Consolldàda úqutda

201920L7
Realizada

2018
Reàlizàdà Previstâ Rêalizada

2020

Previsla

202L
Âno Referência

2022
ProJeção

27-M9.325

29.142.973

28.329.076

!1.7a9.258

!7.024.587

-@M
17,762,818

17.762.818

34.900.100

34,765.686

34,900.100

33-990.381

33.042,152

32.991.323

31,888.409

31,528.315

16,853.099

15.011.804

17,619.861

L7.619.867

35.920.500

35.783,904

35.920.500

35-261.381

(9«).485)

76,960.742

L6.960.742

35.920.500

35.786.086

35.920.500

34,917.631

(2s2.811)

16,275.167

L6.275.167

2023

38.553.329

38.398.000

38.553.329

37,843,071

19,285

15.589,592

15.s89.592

Recêità Correntê úquida 25.328.810 28,737.837 33,774.545 32.271.352 34,459.096 34.459.096 35.699,623 36.984.810
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